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APRESENTAÇÃO

No Maranhão, o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública para o novo Co-
ronavírus (COE Covid-19) foi instituído por meio de Portaria nº 253, de 24 de abril de 2020, 
como estratégia para o enfrentamento da Covid-19, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Saúde do Maranhão – SES/MA; seguindo as diretrizes previstas no Plano Nacional de Res-
posta às Emergências em Saúde Pública do Ministério da Saúde. 

A partir dessa compreensão e observando as diretrizes nacionais propostas pela Secreta-
ria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde – SVS/MS, a SES/MA tem envidado esforços 
no sentido de promover resposta coordenada para uma situação de instalação da doença 
no estado. Para tanto, a vigilância em todo o estado não pode abstrair da notificação e in-
vestigação imediata de todos os casos suspeitos do novo Coronavírus (SARS-CoV-2) para 
que as medidas de prevenção e controle sejam desencadeadas oportunamente.

Plano Estadual de Contingência do novo Coronavírus (Covid-19), décima versão, está 
elaborado em conformidade com o Plano de Contingência Nacional e com base no mode-
lo de Gestão de Riscos, tendo como propósito promover ações relacionadas à Gestão de 
Vigilância Epidemiológica, de Atenção Primária à Saúde, de Vigilância Sanitária, de Vigilância 
em Saúde do Trabalhador/Trabalhadora, e de Assistência à Saúde, além de Diagnóstico e 
Educação em Saúde. Portanto, contempla os três níveis de resposta e as respectivas ações 
necessárias de acordo com o perfil epidemiológico local e visa orientaros profissionais da 
área da saúde e gestores quanto às medidas de controle da doença em nosso estado.

Paralelamente com o lançamento do Plano Estadual de Vacinação Contra a Covid- 19, 
ampliou-se a gama de ações e responsabilidades do estado no enfretamento ao cenário 
pandêmico. Pretendendo direcionar as ações diante da pandemia, a Secretaria de Saúde 
do Estado do Maranhão lança a décima versão do PLANO ESTADUAL DE CONTINGÊNCIA 
DO NOVO CORONAVÍRUS.
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1 INTRODUÇÃO

Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial da Saúde (OMS) foi alertada sobre 
vários casos de pneumonia na cidade de Wuhan, província de Hubei, na República Popular 
da China. Tratava-se de uma nova cepa (tipo) de coronavírus que não havia sido identifica-
da antes em seres humanos.

Uma semana depois, em 7 de janeiro de 2020, as autoridades chinesas confirmaram 
que haviam identificado um novo tipo de coronavírus. Em 30 de janeiro de 2020, a OMS 
declarou que o surto do novo coronavírus passou a ser considerado uma Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII). Em 11 de março de 2020, a Covid-19 foi 
caracterizada pela OMS como uma pandemia.

No Brasil, em 22 de abril de 2022, pouco mais de 2 anos após a OMS caracterizar a Co-
vid-19 como pandemia, o Governo Federal, atravês do Ministério da Saúde publicou a Por-
taria GM/MS nº 913, de 22 de abril de 2022, que declara o encerramento da Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana 
pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e revoga a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro 
de 2020.

Segundo dados da Organização Mundial de Saúde, ao todo, sete coronavírus humanos 
(HCoVs) já foram identificados: HCoV-229E, HCoV-OC43, HCoV-NL63, HCoV- HKU1, SARS-
-COV, MERS-COV e, o mais recente, novo coronavírus (que no início foi temporariamente 
nomeado 2019-nCoV e, em 11 de fevereiro de 2020, recebeu o nome de SARS-CoV-2). Esse 
novo coronavírus é responsável pela doença Covid-19.

No Maranhão, conforme Boletim Epidemiológico da SES-MA até o dia 23 de maio de 
2022, o Estado publicou boletim com registro de 436.952 casos por Covid-19, 10.887 óbi-
tos e o número de recuperados de 423.988. 

Assim como os demais estados brasileiros, o governo estadual vem fomentando a capaci-
dade de resposta à Covid-19 através da implementação e fortalecimento de políticas públi-
cas de saúde que possam contribuir para minimizar os impactos da pandemia, contudo, sua 
eficiência está condicionada à atuação conjunta e ordenada dos setores públicos e privados.

Vale lembrar que a mesma pode estar relacionada a atividade laboral caracterizando-se como 
doença ocupacional, ou seja, adoecimento do trabalho que ocorre em decorrência do contato 
com o agente transmissor do novo coronavirus em trabalhadores dos serviços esseciais. 

O lançamento da décima versão do Plano de Contingência alinha-se com os novos desa-
fios no enfrentamento à Covid-19 assim como o lançamento do Plano Estadual de Imuni-
zação e com a atualização das estratégias e ofertas de serviços da rede hospitalar estadual.
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2 OBJETIVOS

2.1 GERAL
Orientar ações estratégicas de enfrentamento da pandemia pelo SARS-CoV-2, suas va-

riantes, no Estado do Maranhão de forma coordenada e articulada com o Ministério da 
Saúde e com os municípios e outros entes federados.

2.2 ESPECÍFICOS
a) Definir responsabilidades e prioridades nas esferas estadual, regional, municipal, as-

sim como organizar o fluxo de vigilância epidemiológica para o diagnóstico dos casos sus-
peitos de Covid-19;

b) Detectar, identificar, notificar e investigar os casos suspeitos de Covid-19 e suas variantes;

c) Detectar e monitorar casos suspeitos de Covid-19 e suas variantes;;

d) Atuar, rastrear e monitorar casos confirmados de Covid-19 e suas variantes;

e) Manter os casos sob controle minimizando a transmissão, reduzindo a a mortalidade 
da população;

f) Orientar o manejo oportuno de casos suspeitos;

g) Divulgar as informações;

h) Promover ações de educação em saúde;

i) Estabelecer linha de cuidados e protocolos para redução do risco geral de contamina-
ção pelo SARS-CoV-2 e suas variantes de toda a populaçao em especial dos profissionais 
envolvidos nos atendimentos;

j) Realizar inspeções e fiscalizações sanitárias para cumprimentos dos protocolos, e toda 
legislaçao vigentes.
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3 COMPONENTES ESTRATÉGICOS DO PLANO

As ações do plano são executadas de acordo com cada nível de resposta com foco na 
detecção precoce da circulação viral e redução da morbimortalidade pela doença:

4 RESPONSABILIDADES ESTADUAIS NO PLANO DE 
CONTINGÊNCIA

• Apoiar a intensificação e o monitoramento das ações dos procedimentos seguros 
para coleta de amostras;

• Apoiar a intensificação da Vigilância dos Vírus Respiratórios frente a investigação de 
casos suspeitos e confirmados de Covid-19 na esfera municipal;

• Assessorar as Unidades Gestoras Regionais de Saúde (UGRS) no acompanhamento da 
sações realizadas pelos municípios;

• Encaminhar às UGRS os ofícios, notas técnicas e informativas orientando as ações de 
prevenção controle a disseminação do vírus;

• Consolidar as informações epidemiológicas e laboratoriais para subsidiar a tomada de 
decisão, por meio de boletins e notas técnicas;

• Capacitar os profissionais de saúde para realização dos procedimentos seguros na 
assistência e para coleta de amostras;

• Sensibilizar os profissionais para a notificação, investigação e realização das ações de 
prevenção e controle da Covid-19 de forma oportuna;

• Apoiar os municípios e as áreas descentralizadas na investigação e situações inusita-
das sempre que solicitado ou identificado;

• Estabelecer parcerias intersetoriais;
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• Fortalecer as atividades junto ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância 
em Saúde (CIEVS) em nível estadual;

• Acompanhar junto ao Centro de Operações em Emergências em Saúde (COE)/MS o 
monitoramento, análise e avaliação dos casos suspeitos de infecção pelo SARS-CoV-2 
e suas variantes.

5 NÍVEIS DE RESPOSTA

Na aplicação do Plano de Contingência da Covid-19 serão realizadas atividades específi-
cas a serem implementadas em três níveis, levando em consideração:

• Transmissibilidade do vírus, como seu modo de transmissão, eficácia da transmissão 
entre reservatórios para humanos ou humano para humano, capacidade de sustentar 
o nível da comunida de surtos;

• Propagação geográfica do SARS-CoV-2 suas variantes entre humanos, animais, assim 
como a distribuição global das áreas afetadas, o volume de comércio e viagens entre 
as áreas afetadas e outras unidades federadas;

• Gravidade clínica da doença, como complicações graves, internações e mortes;

• Vulnerabilidade da população, incluindo imunidade pré-existente, grupos- alvo com 
maiores taxas de ataque ou maior risco de graves doenças;

• Disponibilidade de medidas preventivas, farmacológicas e não farmacológicas com va-
cinas possíveis tratamentos;

• Recomendações da Organização Mundial da Saúde e evidências científicas publicadas 
em revistas científicas.

O nível de resposta será ativado de acordo com a avaliação e revisão periódica do risco, 
levando-se em consideração: desenvolvimento de novos conhecimentos científicos e situ-
ação epidemiológica em evolução, para garantir que as medidas correspondentes ao nível 
sejam adotadas.

6 GESTÃO

Este componente do Plano contempla todos os demais, visto que é o componente por 
onde ocorrem tomadas de decisões baseadas em critérios técnico-científicos, político-admi-
nistrativos, organizacionais e operacionais, buscando sempre articulação intra e intersetorial 
que implementem políticas e estratégias para o fortalecimento das suas capacidades de 
resposta, e ainda o uso racional e sustentável de recursos, reduzindo os fatores de riscos.
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7  CONSIDERAÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS SOBRE  
    A COVID-19

I. AGENTE ETIOLÓGICO
O SARS-CoV-2 é um betacoronavírus descoberto em amostras de lavado bronco alveolar 

obtido de pacientes com pneumonia de causa desconhecida na cidade de Wuhan, provín-
cia de Hubei, China, em dezembro de 2019. Pertence ao subgênero Sarbecovírus da família 
Coronaviridae e é o sétimo coronavírus conhecido a infectar seres humanos.

II. RESERVATÓRIO
Os coronavírus são uma grande família de vírus comuns em muitas espécies diferentes 

de animais, camelos, gado, gatos e morcegos, incluindo ainda a espécie humana. Rara-
mente os coronavírus de animais podem infectar pessoas e depois se espalhar entre seres 
humanos, como ocorre em MERS-CoV e o SARS-CoV.

III. PERÍODO DE INCUBAÇÃO
O período de incubação é estimado entre 1 a 14 dias, com mediana de 5 a 6 dias. Perío-

do de incubação consiste no intervalo entre a data de contato com ovírus até o início dos 
sintomas. No caso da Covid-19, o vírus pode ficar incubado por até duas semanas (14 dias), 
quando os sintomas aparecem desde a infecção.

IV. MODO DE TRANSMISSÃO
De acordo com as evidências atuais, a transmissibilidade do SARS-CoV-2 e suas variantes 

ocorre principalmente por meio de gotículas respiratórias ou contato com objetos e super-
fícies contaminadas. A transmissão por meio de gotículas ocorre quando uma pessoa per-
manece em contato (a menos de 1 metro de distância) com uma pessoa infectada quando 
ela tosse, espirra ou mantém contato direto como, por exemplo, aperto de mãos, seguido 
do toque nos olhos, nariz ou boca.

Alguns procedimentos médicos em vias aéreas podem produzir gotículas muito peque-
nas (aerossóis) que são capazes de permanecer suspensas no ar por períodos mais lon-
gos. Quando tais procedimentos são realizados em pessoas com Covid-19 em unidades de 
saúde e esses aerossóis podem conter o vírus, que por sua vez, podem ser inalados por 
outras pessoas que não estejam utilizando equipamentos de proteção apropriados.

V. PERÍODO DE TRANSMISSIBILIDADE

As últimas recomendações dizem que a maioria das transmissões ocorre de pessoas 
sintomáticas para outras, quando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) não são 
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utilizados adequadamente. Também já é conhecido que algumas pessoa podem transmitir 
a doença durante o período de incubação, geralmente 1 a 3 dias antes do início dos sinto-
mas, e existe a possibilidade de transmissão por pessoas que estão infectadas e eliminan-
do vírus, mas que ainda não desenvolveram sintomas (transmissão pré-sintomática).

Estudos mostram também que a disseminação àpartir de portadores assintomáticos é 
possível, embora se pense que a transmissão seja maior quando as pessoas são sintomáti-
cas. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), indivíduos assintomáticos têm muito 
menos probabilidade de transmitir o vírus do que aqueles que desenvolvem sintomas.

VI. SUSCETIBILIDADE E IMUNIDADE
A suscetibilidade é geral, por ser um vírus novo. Um ponto sensível diz respeito à imuni-

dade adquirida e sua persistência, pois recentes estudos publicados admitem a possibili-
dade de reinfecção pelo vírus SARS-CoV-2 em um curto período de tempo.

A analogia com outros vírus semelhantes indica que a hipótese de reinfecção é plausível. 
A reinfecção por cepas homólogas também é uma possibilidade, mas no atual cenário, e em 
virtude do conhecimento de que o SARS-CoV-2 pode provocar eventualmente infecções por 
períodos prolongados de alguns meses, faz-se necessário determinar critérios de confirma-
ção,como sequenciamento genômico, para comprovação de que se trata de infecções em 
episódios diversos, por cepas virais diferentes. O que se sabe é que a projeção em relação 
aos números de casos está intimamente ligada à transmissibilidade e suscetibilidade.

No momento o mais preocupante é a variante ÕMICRON, o surgimento de mutações é 
um evento natural e esperado dentro do processo evolutivo dos vírus. Desde a caracteri-
zação genômica inicial do SARS-CoV-2, este vírus se dividiu em diferentes grupos genéticos 
ou clados, e algumas mutações específicas definem os grupos genéticos virais (também 
denominadas linhagens) que atualmente circulam no mundo.

A Ômicron é mais transmissível, em pessoas vacinadas ela não causa doença severa, mas 
em não vacinados pode causar internação e óbito. A nova variante não vai causar o mesmo 
número de óbitos da variante anterior, mas pode estar associada ao aumento de número 
de hospitalizações e eventualmente pode impactar nos serviços de saúde, não é menos 
grave (CRODA, 2022). 

Os impactos atuais da variante Ômicron vem marcando diversos recordes de novos ca-
sos de Covid-19 globalmente segundo a OMS, a pandemia “não está nada perto de acabar” 
(CRODA, 2022).

Segundo a OPAS (2022) com a aceleração das infecções por Covid-19 nas Américas e a 
detecção da variante Ômicron em pelo menos 42 países e territórios da região e na medi-
da que os casos triplicam em alguns países, a capacidade da região de responder à onda 
atual depende dos profissionais que mantêm as unidades de atenção primária, clínicas e 
hospitais em funcionamento, convocou os países a garantir que os trabalhadores de saúde 
tenham acesso a equipamentos de proteção e doses adicionais da vacina Covid-19, quan-
do disponíveis. Embora os informes apontem que essa variante pode causar sintomas me-
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nos graves, alerta que essa nova onda de infecções não será ‘leve’ para nossos sistemas de 
saúde, pois a variante Ômicron já está desafiando a força de trabalho de saúde e limitando 
o atendimento a outras doenças.

A OPAS ressalta ainda que “As infecções por Ômicron podem ser letais, especialmente 
para os imunocomprometidos e os não vacinados”, portanto é que as pessoas se mante-
nham seguras seguindo medidas de saúde pública, como uso de máscara bem ajustada 
(cobrindo boca e nariz) e distanciamento social, tomar vacina realizar testes (OPAS, 2022).  

Nicolelis Miguel (2022) refere que a Organização Mundial da Saúde (OMS) comparou a 
ômicron ao sarampo, como um dos vírus mais transmissíveis que conhecemos na história. 
Portanto se faz necessario medidas mais seguras e urgentes para conseguir frear a disse-
minaçao do virus.

VII. SINAIS E SINTOMAS
Pode variar de casos assintomáticos, casos de infecções de vias aéreas superiores seme-

lhante ao resfriado, até casos graves com pneumonia e insuficiência respiratória aguda, 
com dificuldade respiratória. Crianças de pouca idade, idosos e pacientes com baixa imu-
nidade podem apresentar manifestações mais graves.

VIII. MANIFESTAÇÕES CLÍNICAS
O espectro clínico da infecção por coronavírus é muito amplo, podendo variar de um 

simples resfriado até uma pneumonia severa. No entanto, para o novo coronavírus não 
está estabelecido completamente o espectro, necessitando de mais investigações e tempo 
para caracterização da doença.

A infecção pelo SARS-CoV-2 pode variar de casos assintomáticos e manifestações clínicas 
leves, até quadros de insuficiência respiratória, choque e disfunção de múltiplos órgãos, 
sendo necessária atenção especial aos sinais e sintomas que indicam piora do quadro clí-
nico que exijam a hospitalização do paciente.

O espectro clínico da infecção por SARS-cov-2 é muito amplo. No entanto, os principais 
sinais e sintomas relatados são:

• Febre (≥37,8ºc) (mesmo que referida);

• Tosse;

• Fadiga;

• Calafrios;

• Dor de garganta;

• Dor de cabeça;

• Coriza;
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• Distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos;

• Dispneia;

• Mal-estar e mialgia;

• Sintomas respiratórios do trato superior;

• Sintomas gastro intestinais (mais raros).



IX. FATORES DE RISCO:
Condições e fatores de risco a serem considerados para possíveis complicações da 

Covid-19:

• Idade igual ou superior a 60 anos;

• Tabagismo;

•  Obesidade;

• Miocardiopatias de diferentes etiologias (insuficiência cardíaca,  
miocardiopatia isquêmica etc.);

• Hipertensão arterial;

• Pneumopatias graves ou descompensadas (asma moderada/grave,  
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC);

• Imunodepressão e imunossupressão;

• Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);

• Diabetes Mellitus, conforme juízo clínico; 

• Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica;

• Neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de pele); 

• Algumas doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme e talassemia);

• Gestação.

FIGURA 1 – Estratificação de Risco.
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X. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
No Brasil, a vigilância epidemiológica dos vírus respiratórios de importância em saúde 

pública é desenvolvida por meio de uma Rede de Vigilância Sentinela de Síndrome Gripal 
(SG) e da Vigilância de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), conjuntamente articu-
lada com Laboratórios de Saúde Pública. Os serviços de saúde que compõem a rede têm 
como finalidade a captação de casos de SG, de SRAG hospitalizados e/ou óbitos por SRAG, 
para, por meio do estudo do perfil epidemiológico dos casos e conhecimento dos vírus 
circulantes, serem traçadas as medidas de prevenção e controle.

O monitoramento (perfil epidemiológico e laboratorial) dos casos de SG e de SRAG hospi-
talizados e/ou óbitos por SRAG (definições de casos, citados em tópico posterior) são feitos 
por meio de coleta de amostras clínicas (nasofaringe) e encaminhamento aos laboratórios 
de referência para pesquisa de vírus respiratórios e da notificação/registro desses casos 
no sistema de informação Sivep-Gripe.

Atualmente com a incorporação da Covid-19 na rede de vigilância de vírus respiratórios, 
houve uma organização para fortalecer a resposta da pandemia e, com isso, os objetivos 
da vigilância da Covid-19 são:

• Identificar precocemente a ocorrência de casos da Covid-19;

• Estabelecer critérios para a notificação e o registro de casos suspeitos em serviços de 
saúde, públicos e privados;

• Estabelecer os procedimentos para investigação laboratorial;

• Monitorar e descrever o padrão de morbidade e mortalidade por Covid-1;

• Monitorar as características clínicas e epidemiológicas do vírus SARS-CoV-2;

• Estabelecer as medidas de prevenção e controle;

• Realizar a comunicação oportuna e transparente da situação epidemiológica no Brasil.
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FIGURA 2 - Sinais e sintomas de gravidade para Síndrome Gripal.
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Fonte: Brasil (2020b).

XI. DEFINIÇÃO DE CASO
CASO SUSPEITO DE COVID-19:

DEFINIÇÃO 1 – Síndrome Gripal (SG): indivíduo com quadro respiratório agudo, 
caracterizado por, pelo menos, 2 dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que 
referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos 
ou distúrbios gustativos. 

• Em Crianças: além dos itens anteriores considera-se também obstrução na-
sal, na ausência de outro diagnóstico específico, podendo também apresen-
tar ausência de febre e dificuldade em se alimentar. 

• Em Idosos: deve-se considerar também critérios específicos de agravamento 
como síncope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência.



• Na suspeita de Covid-19, a febre pode estar ausente e sintomas gastrintesti-
nais (diarreia) podem estar presentes. 

DEFINIÇÃO 2 – Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG): indivíduo com Síndrome 
Gripal que apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão ou dor persistente 
no tórax OU saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada 
(cianose) dos lábios ou rosto.

• Em Crianças: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de 
nariz, cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência.

CASO CONFIRMADO DE COVID-19:

POR CRITÉRIO CLÍNICO - caso de SG ou SRAG associado a: Anosmia (disfunção olfati-
va) OU ageusia (disfunção gustatória) aguda sem outra causa pregressa. 

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO - caso de SG ou SRAG com: Histórico de 
contato próximo ou domiciliar, nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais e 
sintomas, com caso confirmado laboratorialmente para Covid-19.

POR CRITÉRIO CLÍNICO-IMAGEM - caso suspeito de SG ou SRAG ou óbito por SRAG: 
Que não foi possível confirmar por critério laboratorial E que apresente pelo menos 
uma das seguintes alterações tomográficas: 

• Opacidade em vidro fosco-periférico, bilateral, com ou sem consolidação ou 
linhas intralobulares visíveis (“pavimentação);

• OU - Opacidade em vidro fosco multifocal de morfologia arredondada, com 
ou sem consolidação ou linhas intralobulares visíveis (“pavimentação”);

• OU - Sinal de halo reverso ou outros achados de pneumonia em organização 
(observados posteriormente na doença).

POR CRITÉRIO LABORATORIAL EM INDIVÍDUO NÃO VACINADO CONTRA COVID-19 

CASO DE SG E SRAG COM TESTE DE: 

BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelos se-
guintes métodos: 

• RT-PCR em tempo real; 

• RT-LAMP.

IMUNOLÓGICO: resultado REAGENTE para IgM, IgA e/ou IgG* realizado pelos seguin-
tes métodos: 

18



• Ensaio imunoenzimático (Enzyme-Linked Immunosorbent Assay – Elisa); 

• Imunoensaio por Eletroquimioluminescência (ECLIA); 

• Imunoensaio por Quimioluminescência (CLIA).

• Imunocromatografia (teste rápido) para detecção de anticorpos; 

PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de 
Imunocromatografia para detecção de antígeno. 

OBS: *Considerando a história natural da Covid-19 no Brasil, um resultado isolado de IgG 
reagente não deve ser considerado como teste confirmatório para efeitos de notificação e 
confirmação de caso. Um resultado IgG reagente deve ser usado como critério laboratorial 
confirmatório somente em indivíduos não vacinados, sem diagnóstico laboratorial anterior 
para Covid-19 e que tenham apresentado sinais e sintomas compatíveis, no mínimo 8 dias 
antes da realização desse exame. Essa orientação não é válida para inquérito sorológico.

POR CRITÉRIO LABORATORIAL EM INDIVÍDUO VACINADO CONTRA COVID-19: Indi-
víduo que recebeu a vacina contra Covid-19 e apresentou quadro posterior de SG ou 
SRAG com resultado de exame:

• Biologia Molecular: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelo 
método RT-PCR em tempo real ou RT-LAMP. 

• Pesquisa de Antígeno: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de 
Imunocromatografia para detecção de antígeno.

ATENÇÃO! Tendo em vista a resposta vacinal esperada, com produção de anti-
corpos, os testes imunológicos não são recomendados para diagnóstico de Co-
vid-19 em indivíduos vacinados. 

POR CRITÉRIO LABORATORIAL EM INDIVÍDUO ASSINTOMÁTICO - indivíduo assinto-
mático com resultado de exame:

• Biologia molecular – resultado detectável para SARS-Cov-2 realizado pelo mé-
todo RT-qPCR em tempo real ou RT-LAMP;

• Pesquisa de Antígeno: resultado reagente para SARS-CoV-2 pelo método de 
imunocromatografia para detecção de antígeno. 

CASO DE SG OU SRAG NÃO ESPECIFICADA - caso de SG ou de SRAG para o qual: 

• Não houve identificação de nenhum outro agente etiológico OU que não foi 
possível coletar/processar amostra clínica para diagnóstico laboratorial OU 
que não foi possível confirmar por critério clínico-epidemiológico, clínico- ima-
gem ou clínico. 
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CASO SG DESCARTADO DE COVID-19 CASO DE SG - no qual houve identificação de 
outro agente etiológico confirmado por método laboratorial específico, excluindo-se a 
possibilidade de co-infecção OU confirmação por causa não infecciosa, atestada pelo 
médico responsável. 

• Ressalta-se que um exame negativo para Covid-19 isoladamente não é suficiente para 
descartar um caso para Covid-19. 

• O registro de casos descartados de SG para Covid-19 deve ser feito no Notifica 
Covid-19.

OBS: Para fins de vigilância, notificação e investigação de casos e monitoramento de con-
tatos, o critério laboratorial deve ser considerado o padrão ouro, não excluindo os demais 
critérios de confirmação. 

DEFINIÇÃO DE CONTATO - Indivíduo assintomático que teve contato próximo com o 
caso confirmado de Covid- 19, durante período de transmissibilidade, ou seja, entre 2 
dias antes e 10 dias após o início dos sinais ou sintomas do caso confirmado. 

CONTATO PRÓXIMO - para fins de vigilância, rastreamento e monitoramento 
de contatos, e quarentena é a pessoa que:

• Esteve a menos de um metro de distância, por um período mínimo de 15 
minutos, com um caso suspeito ou confirmado sem uso de máscara facial 
ou com uso incorreto da máscara (por exemplo, sem cobertura completa do 
nariz, boca e queixo, ou constituída por tecido de camada única, ou utilizando 
apenas protetor facial do tipo face shield); 

• Teve contato físico direto (por exemplo, abraço, ou aperto de mãos) com um 
caso suspeito ou confirmado da Covid-19; 

• É profissional de saúde que prestou assistência em saúde à pessoa com Co-
vid-19 sem utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI), conforme pre-
conizado, ou com EPI danificados. 

• Seja contato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios, 
creche, alojamento, ambientes laborais, instituição de longa permanência, 
dentre outros) de um caso suspeito ou confirmado da Covid-19. 

• Para efeito de avaliação de contato próximo devem ser considerados também 
os ambientes laborais ou eventos sociais, desde que enquadrados nas situa-
ções acima descritas. 

ISOLAMENTO DE CASOS CONFIRMADOS DE COVID-19 E QUARENTENA DE CONTA-
TOS PRÓXIMOS 

• Síndrome Gripal (SG) confirmada Isolamento, suspendendo-o após 10 dias do 
início dos sintomas, desde que passe 24 horas sem febre, sem uso de medi-
camentos antitérmicos e apresente remissão dos sintomas respiratórios;
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• SG não confirmada por critério algum (clínico, clínico-epidemiológico, clínico 
imagem, RT-PCR não detectável), o isolamento poderá ser suspenso, desde 
que passe 24 horas sem febre, sem uso de medicamentos antitérmicos e re-
missão dos sintomas respiratórios;

• Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) confirmada Isolamento, suspen-
dendo-o após 20 dias do início dos sintomas ou após 10 dias com resultado 
RT-PCR não detectável, desde que passe 24 horas sem febre, sem uso de 
medicamentos antitérmicos e remissão dos sintomas respiratórios, mediante 
avaliação médica; 

• SRAG com hospitalização e não confirmada por critério algum (clínico, clíni-
co-epidemiológico, clínico-imagem) e com um primeiro teste RT-PCR negativo 
Recomenda-se a coleta de um segundo teste na mesma metodologia, prefe-
rencialmente com material de via aérea baixa, realizado 48 horas após o pri-
meiro. Sendo os dois negativos, o paciente poderá ser retirado do isolamento, 
atentando para diagnóstico por outro vírus respiratório. Ao receber alta antes 
de 20 dias do início dos sintomas deverá completar 20 dias em isolamento OU 
deverá completar 10 dias de isolamento domiciliar após 24 horas de resolu-
ção de febre sem uso de antitérmicos e remissão dos sintomas respiratórios, 
mediante avaliação médica;

• Assintomático (confirmado laboratorialmente pelos métodos RT-PCR ou Teste 
Rápido de Antígeno (TR-AG) para SARS-CoV-2) Deve ser mantido isolamento, 
suspendendo-o 07 dias após data de coleta da amostra se permanecer assin-
tomático. O diagnóstico para Covid-19 deve ser realizado por meio dos testes 
de RT-PCR ou o TR-AG, sendo que a coleta em indivíduos assintomáticos deve 
ser realizada no período mínimo de 05 dias após o último contato com o caso 
suspeito e/ou confirmado de Covid-19, devido ao período médio de incuba-
ção do vírus, que se dá entre 5 a 6 dias.

QUADRO 1 - Períodos de isolamento para indivíduos confirmados com Covid-19.

SITUAÇÃO TEMPO DE ISOLAMENTO
Casos assintomáticos confirmados 
por exame de RT-PCR ou teste rápido 
para detecção de antígeno positivo. 

07 DIAS: a partir da data de coleta do exame, podendo sair 
do isolamento após esse prazo se permanecer assintomá-
tico, mantendo cuidados adicionais* até o 10º dia.

Casos leves, ou seja, que não neces-
sitam de internação hospitalar. 

10 DIAS: a partir do início dos sintomas, podendo sair do 
isolamento após esse prazo se estiver afebril, com redução 
dos sintomas respiratórios e sem uso de medicamentos 
antitérmicos há pelo menos 24 horas.

Casos moderados a graves que 
necessitam de hospitalização.

0 DIAS: a contar da data de início dos sintomas, podendo 
sair do isolamento se estiver afebril, com redução dos sin-
tomas respiratórios e sem uso de medicamentos antitérmi-
cos há pelo menos 24 horas.

*Os cuidados adicionais a serem adotados até completar o 10º dia são os descritos a seguir.
Fonte: SES/MA (2022).
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CUIDADOS ADICIONAIS:

• Manter o uso adequado da máscara bem ajustada ao rosto mesmo quando estiver 
em casa;

• Evitar contato com pessoas imunocomprometidas ou com fatores de risco para agra-
vamento da Covid-19;

• Evitar qualquer tipo de aglomeração;

• Não frequentar locais onde não possa usar máscara durante todo o tempo, como 
restaurantes e bares, e evitar se alimentar próximo a outras pessoas, tanto em casa 
como no trabalho;

• Não viajar durante o período de isolamento. No caso de interromper o isolamento 
antes do 10º dia, orienta-se fazer o teste RT-PCR ou o teste rápido de antígeno e só 
viajar se o resultado for não detectado/reagente e que esteja sem sintomas antes da 
viagem. Caso não seja possível realizar o teste, orienta-se adiar a viagem por pelo me-
nos 10 dias a contar do início dos sintomas.

CONTATOS PRÓXIMOS:

Monitorar, diariamente, o aparecimento de sinais e sintomas compatíveis à Covid-19 e 
manter quarentena de 05 dias, contados a partir do último dia de contato com o caso 
confirmado, e testar ao 5º dia.

a) Se o resultado for negativo: sair da quarentena, mantendo cuidados adicio-
nais* até o 10º dia;

b) Se o resultado for positivo: permanecer em isolamento seguindo as reco-
mendações do Quadro 2.

OBS.1: Caso haja aparecimento de sintomas antes do 5º dia, deve fazer a testagem, manter 
o isolamento e seguir as orientações do Quadro 2. 

OBS. 2: Caso os contatos próximos não realizem coleta de exame e permaneçam assinto-
máticos, também deverão cumprir quarentena por 7 dias a partir da data do último contato. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

• As pessoas encaminhadas para isolamento deverão seguir as recomendações 
da Nota Orientativa Sesa nº 16/2020, disponível em: www.saude.pr.gov.br/Pagina/
Coronavirus-COVID-19.

• Deverão manter o uso da máscara mesmo dentro da residência, manter a etiqueta 
respiratória, evitar a permanência na presença de outros moradores, e manter o dis-
tanciamento físico quando excepcionalmente estiver na presença de outros morado-
res da residência. 
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• Pessoas suspeitas e confirmadas para Covid-19 devem utilizar máscara cirúrgica para 
controle da fonte.

XII. MANIFESTAÇÕES CLÍNICAS
A infecção pelo SARS-CoV-2 pode variar de casos assintomáticos e manifestações clínicas 

leves até quadros moderados, graves e críticos, sendo necessária atenção especial aos sinais 
e sintomas que indicam piora do quadro clínico que exijam a hospitalização do paciente.

De forma geral, os casos podem ser classificados em:

QUADRO 2 – Classificação de casos.

SITUAÇÃO CARACTERIZAÇÃO

Caso assintomático 
Caracterizado por teste laboratorial positivo para Covid-19 e ausência 
de sintomas.

Caso leve Caracterizado a partir da presença de sintomas não específicos, como 
tosse, dor de garganta e coriza, seguido ou não de anosmia, ageusia, 
diarreia, dor abdominal, febre, calafrios, mialgia, fadiga e/ou cefaleia.

Caso moderado Os sintomas mais frequentes podem incluir desde sinais leves da do-
ença, como tosse persistente e febre persistente diária, até sinais de 
piora progressiva de outro sintoma relacionado à Covid-19 (adinamia, 
prostração, hiporexia, diarreia), além da presença de pneumonia sem 
sinais ou sintomas de gravidade.

Caso grave Considera-se a síndrome respiratória aguda grave (síndrome gripal 
que apresente dispneia/desconforto respiratório ou pressão persis-
tente no tórax ou saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente 
ou coloração azulada de lábios ou rosto).

Caso grave em crianças Os principais sintomas incluem taquipnéia (maior ou igual a 70 irpm 
para menores de 1 ano e maior ou igual a 50 irpm para crianças 
maiores de 1 ano), hipoxemia, desconforto respiratório, alteração da 
consciência, desidratação, dificuldade para se alimentar, lesão miocár-
dica, elevação de enzimas hepáticas, disfunção da coagulação, rabdo-
miólise, cianose central ou SpO2 < 90-92% em repouso e ar ambiente, 
letargia, convulsões, dificuldade de alimentação/recusa alimentar.

Caso crítico As principais manifestações são sepse, choque séptico, síndrome do 
desconforto respiratório agudo, insuficiência respiratória grave, dis-
função de múltiplos órgãos, pneumonia grave, necessidade de supor-
te respiratório e internações em unidades de terapia intensiva.

Fonte: SES/MA (2022).
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COMPLICAÇÕES:

Embora a maioria das pessoas com Covid-19 desenvolvam sintomas leves (40%) ou mo-
derados (40%), aproximadamente 15% podem desenvolver sintomas graves que reque-
rem suporte de oxigênio e cerca de 5% podem apresentar a forma crítica da doença, com 
complicações, como:

• falência respiratória; 

• sepse e choque séptico;

• Tromboembolismo e/ou falência múltipla de órgãos, incluindo lesão hepática ou car-
díaca aguda, requerem cuidados intensivos.

A Covid-19 pode estar frequentemente associada a manifestações mentais e neurológi-
cas, incluindo:

• delírio ou encefalopatia;

• agitação;

• acidente vascular cerebral;

• meningoencefalite;

• olfato ou paladar prejudicado;

• ansiedade;

• depressão e distúrbios de sono.

Em muitos casos, manifestações neurológicas foram relatadas mesmo em pacientes sem 
sintomas respiratórios.

As manifestações clínicas da Covid-19 são geralmente mais leves na população pediátrica 
do que em adultos, visto que a maioria das crianças que desenvolveram a Síndrome Respi-
ratória Aguda Grave (SRAG) e necessitaram de suporte ventilatório apresentavam alguma 
comorbidade prévia. 

Outra complicação associada à Covid-19 que já foi reportada em relação a crianças e 
adolescentes é a Síndrome Inflamatória Multissistêmica Pediátrica (SIM-P), caracterizada 
como uma condição tardia e exacerbada que acontece após o contato com o vírus. Casos 
raros de uma apresentação clínica semelhante também já foram identificados em adultos. 
Ademais, alguns indivíduos infectados com a Covid-19 podem sofrer com efeitos persisten-
tes, após a fase aguda da doença, em vários sistemas, incluindo pulmonares, cardiovascu-
lares e nervosos, como também sinais e sintomas psicológicos. Essas alterações, que são 
denominadas “condições pós-Covid-19”, não parecem estar relacionadas à severidade da 
infecção e ainda são tema de discussão e investigações para melhor compreensão. 
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XIII. ATENDIMENTO E TRATAMENTO:
O atendimento adequado dos casos suspeitos ou confirmados da Covid-19 depende 

do reconhecimento precoce de sinais e sintomas da doença e monitoramento contínuo 
dos pacientes.

Considerando as características gerais da infecção, as manifestações clínicas e as possíveis 
complicações, e, com o objetivo de orientar a conduta terapêutica adequada a cada caso, 
foram elaborados, pelo Ministério da Saúde, documentos técnicos contendo orientações 
quanto ao manejo clínico e tratamento de pacientes com Covid-19, disponíveis no link: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/recomendacoes.

Esses documentos estão sujeitos a ajustes decorrentes da sua utilização prática e das 
modificações do cenário epidemiológico da Covid-19.

Em decorrência da pandemia da Covid-19 e consequente aumento da demanda assis-
tencial sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), o MS reforça que a organização da rede de 
atenção e dos fluxos deve estar bem estabelecida tanto para pessoas com Síndrome Gripal 
(SG), causada ou não pela Covid-19, quanto para as que necessitem de acompanhamento 
por outras condições e agravos de saúde, como outras doenças transmissíveis, doenças 
crônicas e situações de vulnerabilidade e sofrimento psíquico, garantindo a continuidade 
do cuidado pelos serviços de saúde .

XIV. DIAGNÓSTICO 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO

O quadro clínico inicial da doença é caracterizado como síndrome gripal. O diagnóstico 
pode ser feito por investigação clínico-epidemiológica, anamnese e exame físico adequado 
ao paciente, caso este apresente sinais e sintomas característicos da Covid-19.

Deve-se considerar o histórico de contato próximo ou domiciliar nos 14 dias anterio-
res ao aparecimento dos sinais e sintomas com pessoas já confirmadas para Covid-19. 
Também se deve suspeitar de casos clínicos típicos sem vínculo epidemiológico claramen-
te identificável. Essas informações devem ser registradas no prontuário do paciente para 
eventual investigação epidemiológica.

As características clínicas não são específicas e podem ser similares àquelas causadas 
por outros vírus respiratórios, que também ocorrem sob a forma de surtos e, eventual-
mente, circulam ao mesmo tempo, tais como influenza.

Para influenza, rinovírus, vírus sincicial respiratório, a de no vírus, outros coronavírus, 
entre outros.

DIAGNÓSTICO LABORATORIAL

O diagnóstico laboratorial pode ser realizado tanto por testes de biologia molecular (RT-
-qPCR), como pelos testes imunológicos (sorologia), mais comumente usados, incluindo 
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ELISA, Imunofluorescência direta e indireta, Quimioluminescência e Imunocromatográficos 
(testes rápidos).

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

Imagem (Tomografia Computadorizada de Alta Resolução - TCAR). As seguintes altera-
ções tomográficas são compatíveis com caso de Covid-19:

• OPACIDADE EM VIDRO FOSCO periférico, bilateral, com ou sem consolidação ou li-
nhas intralobulares visíveis (“pavimentação”);

• OPACIDADE EM VIDRO FOSCO multifocal de morfologia arredondada como usem 
consolidação ou linhas intralobularesvisíveis (“pavimentação”);

• SINAL DE HALO REVERSO ou outros achados de pneumonia em organização (obser-
vados posteriormente doença).

XV. TRATAMENTO
Não há um medicamento específico. Indica-se repouso e ingestão de líquidos, além de 

medidas para aliviar os sintomas, como analgésicos e antitérmicos. Nos casos de maior 
gravidade como pneumonia e insuficiência respiratória, suplemento de oxigênio e ventila-
ção mecânica, podem ser necessários.

Considerando as características gerais da infecção, manifestações clínica se possíveis 
complicações e com o objetivo de orientar a conduta terapêutica adequada a cada caso, 
foi elaborado pelo Ministério da Saúde o documento “Orientações para Manejo de Pacientes 
com COVID-19” (BRASIL, 2021).

SÍNDROME MULTISSISTÊMICA PEDIÁTRICA ASSOCIADA À COVID-19

Em 24 de Julho de 2020 o MS publicou Nota Técnica nº 16/2020– CGPNI/DEIDT/SVS/MS, 
orientando sobre a notificação da Síndrome Multissistêmica Pediátrica (SIM-P) associada à 
Covid-19 e implantada a partir de formulário on-line no RED-CAP.

Em 01 de abril de 2022 o Ministério da Saúde oficializa a vigilância da Síndrome Inflama-
tória Multissistêmica em Adultos (SIM-A) através de Nota Técnica nº 38/2022. Para dar con-
tinuidade à Vigilância da SIM-P e implantar a vigilância da SIM-A no estado do maranhão, 
o Programa de Influenza estadual lança Nota Técnica para conduzir e orientar os serviços 
de saúde, bem como as regionais e secretarias municipais quanto à detecção, notificação 
e manejo de casos.

Nos anos de 2020 até o mês de Janeiro de 2022, o Estado do Maranhão notificou 19 ca-
sos de SIM-P associada à Covid-19, até o momento não temos casos de SIM-A notificados.

Trata-se de uma síndrome inflamatória grave com características semelhantes às vistas 
na Síndrome de Kawasaki. O diagnóstico é realizado através de protocolo proposto pela 
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OPAS/OMS e envolve uma série de sistemas e órgãos, dentre eles: renal, respiratório, neu-
rológico e cardíaco.

DEFINIÇÕES OPERACIONAIS DA SIM-P E SIM-A:

Apesar do cenário epidemiológico da Covid-19 no país e no estado seja favorável e existe 
diminuição na incidência dos casos, existe a possibilidade de o vírus continuar circulando 
entre a população, desta forma, o monitoramento de situações em saúde associadas a pós 
infecção pelo SARS-COV-2 se torna imprescindível. É necessário atentar às definições de 
caso para dar continuidade à vigilância, como na figura abaixo.

FIGURA 3 – Definições operacionais.

Fonte: SES/MA (2022).

A notificação de SIM-P e SIM-A deverá ser realizada de maneira universal pelo serviço de 
saúde ao detectar-se caso que preencha a definição de suspeito, através de dois formulá-
rios on-line: 

- Para SIM-P (link: is.gd/simpcovid). 

- Para SIM-A (link: redcap.link/sima_covid). 

A notificação deverá acontecer em até 24h da detecção do caso suspeito, quanto aos 
casos detectados em períodos anteriores deverão ser inseridos nos formulários on-line de 
maneira retroativa. Ressalta-se que a vigilância de tais síndromes não se limitam somente 
à notificação, cabendo ao serviço de saúde investigar, acompanhar e atualizar as informa-
ções no formulário submetido. Orienta-se que ao término da inserção dos dados no for-
mulário o mesmo seja impresso e disponibilizado ao serviço de vigilância epidemiológica 
local para conhecimento. 
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O encerramento ou descarte de fichas de notificação serão restritos a equipe de Vigilância 
do Estado, a qual ficará responsável pela discussão em conjunto para tomada de decisões.

NOTA TÉCNICA DA SIM-P E SIM-A ESTADUAL

MUCORMICOSE ASSOCIADA À COVID-19

No decorrer da pandemia provocada pelo SARS-CoV-2,surgiu na Índia na forma de Mu-
cormicose Associada à Covid-19 (MAC), onde há aumento de relatos de casos de mucormi-
cose rino-orbital em pessoas com diagnóstico positivo para Covid-19, apesar de não haver 
notificação oficial no estado do Maranhão a vigilância da mucormicose foi estabelecida em 
Julho de 2021.

Mucormicose, anteriormente denominada zigomicose, é uma infecção fúngica rara, po-
rém grave, causada por um grupo de microrganismos da ordem Mucorales.

O tratamento requer remoção cirúrgica dos tecidos acometidos (o que pode levar a mu-
tilações) e uso de agentes antifúngicos, dentre os quais a droga de escolha para o trata-
mento inicial é a anfotericina B, de preferência como uma formulação lipídica. A solicitação 
deverá obedecer fluxo estadual já estabelecido (ANEXO K).

O fluxo de notificação deverá acompanhar fluxo abaixo:

FIGURA 4 – Fluxo de notificação.

Fonte: SES/MA (2022).
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8 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Cabe a Vigilância Epidemiológica:

• Monitorar casos suspeitos acompanhar os casos suspeitos e acompanhar os casos 
confirmados contatos;

• Acompanhar os dados epidemiológicos sobre a circulação do SARS-CoV-2 e outros 
vírus respiratórios no Estado;

• Capacitar profissionais de saúde quanto aos fluxos epidemiológicos;

• Emitir Alerta para os profissionais de saúde;

• Orientar e acompanhar os indicadores epidemiológicos, operacionais e assistenciais 
diariamente;

• Elaborar e divulgar os boletins epidemiológicos e outras análises necessárias confor-
me demanda da gestão e necessidade da situação;

• Emitir alertas para UGRS e municípios;

• Assessoraras UGRS e municípios na investigação de surtos;

• Apoiar os profissionais de saúde na investigação oportuna dos óbitos, surtos e situa-
ções inusitadas, de acordo com a capacidade operacional da equipe e colaboradores 
e sempre que solicitado ou identificado a necessidade de apoio da esfera local;

• Desenvolver videoconferência com gestores e profissionais sempre que necessário;

• Participação no COES.

DEFINIÇÕES OPERACIONAIS DE CASOS

• Ver atualização na NOTA TÉCNICA N° 01/CIEVS/ /SECD/SAPAPVS/2020

• Ver Guia de vigilância epidemiológica: Vigilância de Síndromes Respiratórias Agudas COVID-19.

Atentar para a classificação dos perfis de vigilância das SG e SRAG’S 
no estado do Maranhão.

NOTIFICAÇÃO

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS) elevou a situação para pande-
mia em 11/03/2020.
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Considerando que a Covid-19 é uma Emergência de Saúde Pública de Importância Inter-
nacional (ESPII) e Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), segundo 
anexo II do Regulamento Sanitário Internacional, portanto, um evento de saúde pública 
de notificação imediata, como determina a Portaria de Consolidação N° 04, anexo V, capí-
tulo I, seção I.

O QUE NOTIFICAR?

• Casos de S Gede SRAG hospitalizado ou óbito por SRAG, independente da hospitali-
zação, que atendam a definição de caso.

• Indivíduos assintomáticos com confirmação laboratorial por biologia molecular ou 
imunológico de infecção recente por Covid-19.

• Casos suspeitos de reinfecção por Covid-19.

QUEM DEVE NOTIFICAR?

• Profissionais e instituições de saúde do setor público ou privado, em todo o território 
nacional, segundo legislação nacional vigente.

• Todos os laboratórios das redes pública, privada, universitários e quaisquer outros, 
em território nacional, devem notificar os resultados de testes diagnósticos para de-
tecção da Covid-19 (Portaria GM/MS N° 1.792 de 21/07/2020).

QUANDO NOTIFICAR?

• Devem ser notificados dentro do prazo de 24 horas a partir da suspeita inicial do caso 
ou óbito.

ONDE NOTIFICAR?

• Unidades públicas e privadas (unidades de atenção primária, consultórios, clínicas, 
centros de atendimento, pronto atendimento, Serviços Especializados em Engenharia 
de Segurança e em Medicina do Trabalho -SESMT): Casos de SG devem ser notificados 
por meio do sistema e- SUS Notifica.

• Unidades de Vigilância Sentinela de Síndrome Gripal: Casos de SG devem seguir 
os fluxos já estabelecidos para a vigilância da influenza e outros vírus respiratórios, 
devendo ser notificados no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe 
(SIVEP-Gripe).

• Todos os hospitais públicos ou privados: Casos de SRAG hospitalizados devem ser 
notificados no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe).
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• Todas as unidades públicas e privadas do Maranhão citadas acima devem notificar, 
também no Sistema Notifica COVID-19 Maranhão. 

• Os hospitais públicos e privados devem notificar a partir de agora, também, no Sis-
tema Notifica Covid-19 Maranhão todos os casos internados com exame/teste realizado 
pela unidade, independente de já estar notificado, ou seja, acada exame ou teste re-
alizado, fazer a notificação no sistema estadual.

OBS: Os critérios para utilização do Sistema Notifica Covid-19 Maranhão; foram definidos 
na PORTARIA /SES/MA N° 195, de 04 de março de 2021. A qual apresenta este sistema 
como ferramenta de informação em saúde de utilização obrigatória no Estado do Mara-
nhão, devendo ser utilizado por serviços de saúde públicos e privados. 

E QUANDO FOR ÓBITO? - ATUALIZAÇÃO MANEJO DE CORPOS

Os óbitos por SRAG, independentemente de hospitalização, obrigatoriamente, de-
vem ser notificados no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) e também no 
SIVEP-Gripe.

ATENÇÃO: Em situações de óbito por SRAG, em 
municípios que não possuem cadastro no SIVEP-
-gripe, por não terem unidade hospitalar, orienta-se 
que o cadastro no Sivep-gripe seja via o CNES de sua 
respectiva vigilância epidemiológica para a correta e 
oportuna notificação.

As orientações sobre o preen-
chimento e emissão da Declara-
ção de Óbito e registro no Sistema 
de Informação sobre Mortalidade 
(SIM) se encontram disponíveis 
nas publicações:

“Orientações para preenchimento da Declaração de Óbito no contexto da COVID-19” 

“Orientações para codificação das causas de morte no contexto da COVID-19” 

OBS: A oportuna notificação e digitação dos dados epidemiológicos no sistema de in-
formação é a melhor maneira de subsidiar os gestores para o Planejamento das ações 
de prevenção e controle, ou seja, a tomada de decisão. Quanto mais descentralizada a 
notificação e a digitação, mais oportuna será à informação de dados epidemiológicos.

Manejo de corpos no contexto da doença causada pelo coronavírus SARS-COV-2 COVID-19

No que se refere às recomendações referentes ao manejo de corpos e questões gerais 
a respeito dos óbitos no contexto da Covid-19. Foi publicada a 2ª edição do manual, em 
novembro de 2020 pelo Ministério da Saúde. 

Reconhecendo a importância dos cuidados para saúde dos profissionais que atuam nas 
atividades post-mortem, nesta versão, foi incorporada a descrição de todos os equipamen-
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tos de proteção individual que devem ser utilizados, de acordo com cada etapa do manejo 
dos corpos com suspeita ou confirmação de Covid-19, incluindo equipes de serviços fune-
ráriose cemitérios.

Além disso, há novas orientações para procedimentos de velórios e outras questões ge-
rais relacionadas às pessoas que apresentaram a doença, mas faleceram fora do período 
de transmissão viral. Recomendações sobre o cuidado e a atenção aos familiares e/ou 
responsáveis pela pessoa falecida são apresentados, dada à delicadeza da situação em 
questão e a importância do período do luto, que deve ser respeitado.

COMO NOTIFICAR?

E-SUS NOTIFICA

• Deve ser notificado todo caso considerado suspeito em tempo oportuno (preferen-
cialmente em até 24h após a definição do caso);

• A classificação no sistema deve mudar de acordo com a definição do caso (suspeito, 
confirmado ou descartado) assim como o status final (alta ou óbito).

SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO COVID-19 MARANHÃO

• Devem ser notificados todos os testes (positivos e negativos), realizados pela instituição;

• Devem ser notificados óbitos confirmados por Covid-19;

• Deve ser realizado o monitoramento de casos positivos de Covid-19 até que haja en-
cerramento do caso;

• Deve ser informado o rastreamento de contatos de casos confirmados de Covid-19.

SIVEPGRIPE

• Deve ser notificado no sistema todo caso de internação por Síndrome Respiratória 
Aguda Grave (SRAG);

• Deve ser notificado todo óbito por SRAG, independentemente de hospitalização.

NOTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS DE REINFECÇÃO

Em casos suspeitos de reinfecção é necessário á notificação imediata e que as medidas 
para confirmação sejam de acordo com a Nota Técnica Nº 52/2020- CGPNI/DEIDT/SVS/
MS que trata das orientações preliminares sobre a conduta frente a um caso suspeito de 
reinfecção da Covid-19 no Brasil.
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• DEFINIÇÃO DE CASO SUSPEITO

Indivíduos com dois resultados positivos de RT-R em tempo real para vírus SARS-COV-2, 
com intervalo igual ou superior a 90 dias entre dois episódios de infecção respiratória, in-
dependente da condição clínica observada nos dois episódios. 

OBS: caso não haja a disponibilidade das duas amostras biológicas, com a conservação ade-
quada, a investigação laboratorial não poderá ser complementada, inviabilizando a análise 
do caso.

• ORIENTAÇÕES QUANTO AO FLUXO DOS CASOS SUSPEITOS DE REINFECÇÃO PELO 
VÍRUS SARS-COV-2.

As fichas de notificação do caso suspeito (e-SUS Notifica, SIVEP-Gripe e GAL) digitalizadas 
e um relatório de investigação do caso, deverão ser encaminhados para o e-mail gripe@
saude.gov.br e cievs@saude.ma.gov.br.

Ressalta-se que somente serão investigados os casos suspeitos de reinfecção pelo vírus 
SARS-CoV-2 que possuírem as respectivas amostras biológicas para os devidos encami-
nhamentos aos laboratórios de referência. Ver em Anexo B a Nota Técnica Nº 03/CIEVS/
SECD/SAPAPVS/2020.

• ORIENTAÇÕES QUANTO AO FLUXO DE ENVIO DAS AMOSTRAS AOS LABORATÓRIOS 
DE REFERÊNCIA

Encaminhamento da 2ª amostra para o Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN) do 
Maranhão localizado na capital São Luís. Ele encaminhará a 1ª e a 2ª amostra juntas, ao 
Laboratório de Vírus Respiratórios e Sarampo– Fiocruz/RJ ou Instituto Adolfo Lutz – IAL/SP 
ou Instituto Evandro Chagas – IEC/PA. Acompanhadas das respectivas fichas epidemioló-
gicas e com os resultados do laboratório para exame de RT-PCR em tempo real para vírus 
SARS-CoV-2, com valores de CT (“CycleThreshold”).

RELAÇÃO FILOGENÉTICA DE SEQUÊNCIAS SARS-COV-2 COM VARIANTES QUE ABRI-
GAM MUTAÇÕES

A pandemia causada pela Covid-19 vem gerando importantes impactos biomédicos, epi-
demiológicos e socioeconômicos em escala global. O surgimento de novas variantes do 
SARS-CoV-2 tem trazido grande preocupação. À medida que abrigam mutações no geno-
maviral, em especial no gene que expressa à proteína Spike, que podem aumentar afinida-
de do vírus pelo receptor, aumentando assim a sua capacidade de infecção e transmissibi-
lidade, bem como reduzir a afinidade pelo anticorpo, aumentando o risco de reinfecção e 
até de redução na eficácia de algumas vacinas.

Quando ocorrem algumas mutações específicas, estas podem estabelecer uma nova li-
nhagem (ou grupo genético) do vírus em circulação. Também é comum ocorrer algumas 
mutações adicionais e, em função disso, gerar diferenças dentro daquela linhagem (OPAS, 
2021a). Quando isso acontece, caracteriza-se como uma nova variante daquele vírus e, 
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quando as mutações ocasionam alterações relevantes clínico - epidemiológicas, como 
maior gravidade e maior potencial de infectividade, essa variante é classificada como VOC, 
em inglês, Variant Of Concern, em português traduzido para variante de atenção.

Existem três principais novas variantes sob a vigilância mundial, havendo uma urgência 
em compreender se essas mutações podem impactar na situação epidemiológica promo-
vendo um elevado crescimento do total de casos novos, em um curto período, assim como 
o aumento no número de internações e mortes, o que dificulta a elaboração de estratégias 
para a quebra da cadeia de transmissão.

Além disso, a nova variante B.1.1.529, batizada de Ômicron pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS), foi descoberta em 11 de novembro de 2021 em Botsuana, que faz fronteira 
com a África do Sul, onde a cepa também foi encontrada .

No entanto, os cientistas estimam que até 90% dos novos casos de coronavírus em Gau-
teng estejam associados à variante ômicron. Eles também acreditam ainda que a cepa já 
se espalhou para outras oito províncias sul-africanas. 

A Rede Genômica Fiocruz vem realizando estudo do genoma do SARS-CoV- 2, causador 
da Covid-19, e acompanha, dentre outras coisas, suas mutações genéticas. No Brasil essa 
Rede é composta pela Fiocruz e Laboratórios Estaduais de Saúde Pública (LACEN) com um 
fluxo estabelecido de amostras por Unidade Federada (UF). O monitoramento genômico 
tem por objetivo investigar e relatar os impactos das mutações, já que elas podem alterar 
as características da doença, da transmissão do vírus, influenciar na resposta da vacina, a 
terapêutica, as metodologias dos testes de diagnóstico ou mesmo a eficácia das medidas 
de saúde pública aplicadas para prevenção e controle da propagação da Covid-19. 

Atualmente são consideradas VOC pela OMS as variantes Alfa, Beta, Gamma, Delta 
e Ômicron, sendo esta designada como VOC com várias sublinhagens, incluindo BA.1, 
BA.1.1, BA.2 e BA.3. De acordo com a OMS, as evidências atuais (ainda limitadas) sugerem 
que a sublinhagem BA.2 da VOC Ômicron é mais transmissível quando comparada à BA.1, 
porém não tem impacto, até o momento, na severidade da doença, na eficácia das vacinas 
e no diagnóstico laboratorial. Não existem evidências robustas que mostrem mudança na 
eficácia dos tratamentos atuais (BRASIL, 2022).

De acordo com a OMS a epidemia de SARS CoV 2 é caracterizada atualmente pelo do-
mínio da VOC Ômicron, sendo a Delta a outra única VOC que permanece com importante 
circulação relatada. Os primeiros genomas da Variante de Preocupação (VOC) Ômicron no 
Brasil datam de novembro de 2021 dominando rapidamente o cenário nacional, atingindo 
em fevereiro de 2022 mais de 99,7% dos genomas sequenciados (BRASIL, 2022).

A Rede Genômica Fiocruz já identificou a subvariante BA.2 da Ômicron no país.

No Maranhão, assim como em outras regiões brasileiras já foram detectados por se-
quenciamento as VOCs Gama, Delta e Ômicron (Nota Técnica N° 02/2022 - Vigilância e Moni-
toramento de Variantes do SARS CoV 2 no Maranhão).

É importante reforçar que todos os profissionais e instituições de saúde, do setor públi-
co e privado, devem notificar imediatamente a Vigilância Epidemiológica local e ao Centro 
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de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS), os casos identificados como 
suspeitos das novas variantes de atenção.

Destaca-se a Nota Técnica N° 02/CIEVS/SECD/SAPAPVS/2021, que orienta acerca do fluxo 
para o monitoramento e detecção da nova variante do SARS-CoV-2 na rede de saúde do 
Estado do Maranhão. 

PLANO NACIONAL DE EXPANSÃO DE TESTAGEM

No Brasil, a atual situação epidemiológica é de redução dos casos e óbitos por Covid-19, 
mas com a persistência da pandemia e com a circulação de diferentes variantes, incluindo 
as variantes de preocupação Delta e Ômicron, se fez necessária à expansão da capacidade 
de diagnóstico do vírus SARS-CoV-2 por meio do TR-Ag em larga escala. Nesse contexto, e 
visando atender as recomendações da OMS, o Ministério da Saúde atualiza o Diagnosticar 
para Cuidar e, dentro deste programa, apresenta essa segunda edição do Plano Nacional 
de Expansão da Testagem para Covid-19 (PNE-Teste), com inclusão na ação TESTA BRASIL, dos 
autotestes-Ag. O Plano Nacional de Expansão da Testagem da Covid-19 tem como objetivo 
expandir o diagnóstico da Covid-19 por meio da utilização do TR-Ag, a fim de monitorar a 
situação epidemiológica e direcionar os esforços para a vigilância e controle da pandemia 
em todo território nacional. Nessa segunda versão do PNE-Teste, inclui-se o Autoteste de 
Antígeno (AT-Ag) como nova forma de expansão da testagem disponível à população bra-
sileira, a fim de ser realizada triagem pelo próprio indivíduo. A autotestagem é mais uma 
tecnologia para ampliar a testagem, e caso o indivíduo seja positivo, aumenta-se a identifi-
cação de casos de Covid-19 e a realização do autoisolamento. 

Com o objetivo de melhor orientar quanto à ampliação do plano de testagem, a Secreta-
ria de Estado da Saúde em 18 de abril de 2022, publicou Nota Técnica N° 03/CIEVS/SECD/
LACEN/UGRS/SAPAPVS que trata da conduta frente ao Plano Nacional de expansão da 
testagem para o agravo. 
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9 IMUNIZAÇÃO

O planejamento da Imunização no Estado do Maranhão é de responsabilidade do De-
partamento de Controle de Doenças Imunopreveníveis da Secretaria de Saúde do Estado 
do Maranhão, o qual está alinhado com a publicação do Plano Nacional de Imunização, 
disponibilizados nos links abaixo:

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra Covid-19.

Plano Estadual de Vacinação Contra Covid-19.

No que se refere ao detalhamento das orientações sobre o funcionamento da Central da 
Rede de Frio quanto à distribuição e controle de imunobiológicos e insumos, estão con-
templadas na Nota Técnica N° 01/2021/DCDI/SECD/SES.

É necessário destacar que a Secretaria de Saúde do Estado do Maranhão mantém 
informações detalhadas quanto aos públicos prioritários de cada fase e etapa, assim 
como as orientações de aplicação e registro das doses. Estas orientações podem sofrer 
alterações e serão atualizadas em documentos e notas técnicas publicadas no site: www.
saude.ma.gov.br/

Salienta-se a necessidade de integração entre as áreas da Atenção Primária e Vigilância 
Epidemiológica para a realização eficaz das ações de vacinação contra a Covid-19.

MONITORAMENTO DAS INFORMAÇÕES

O setor de monitoramento é composto por uma equipe do nível central da SES-MA res-
ponsável pela consolidação das informações enviadas por cada UGRS pelo acompanha-
mento diário dessas informações junto às UGRS e aos municípios.

Destaca-se que além dos dados, essa equipe trabalha como apoio institucional objetivan-
do o fortalecimento do processo de trabalho, qualificação dos profissionais envolvidos na 
Campanha de Vacinação contra a Covid-19 e principalmente na resolução dos problemas 
encontrados durante esse processo.

RECOMENDAÇÕES PARA ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE (APS)

As ações de imunização compõem o conjunto de atividades de prevenção desenvolvidas 
pelas equipes da atenção primária. Além das atividades nas salas de vacinas, nas Campa-
nhas Nacionais, as equipes atuam em pontos de vacinação organizados especificamente 
para essa importante ação da vigilância e atenção primária, responsabilizando-se pelo ar-
mazenamento e acondicionamento adequado dos imunobiológicos, pela administração 
e pelo registro. E esse cuidado, se estende ao monitoramento e tratamento de possíveis 
Eventos Adversos Pós-Vacinação (EAPV).
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Considerando o atual cenário de transmissão comunitária do SARS-CoV-2 em todo 
território nacional, faz-se necessária a manutenção das medidas não farmacológicas de 
prevenção à transmissão do vírus. Durante o momento das ações de vacinação contra
a Covid-19, vários formatos de organização do processo de trabalho das equipes poderão 
ser admitidos com intuito de vacinar o maior número de pessoas entre o público-alvo es-
tabelecido no Plano Estadual de Vacinação e, ao mesmo tempo, evitar aglomerações.

No âmbito da APS, sugere-se articular e organizar as Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
e Equipes de Saúde da Família (ESF) mantendo, quando possível e necessário, horário es-
tendido, a fim de aumentar a oferta de vacinação para horários alternativos, comohora do 
almoço, horários noturnos e finais de semana.

Nesse sentido, unidades de saúde com mais de uma equipe podem se organizar em 
escalas de trabalho flexíveis a fim de garantir o quantitativo de profissionais necessários 
para assegurar acesso da população à vacina durante todo o horário de funcionamento do 
serviço. Nesse cenário, faz-se necessário dimensionar o quantitativo de vacinas, incluindo 
a demanda estimada nos horários estendidos. 

10 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

CUIDADOS INICIAIS NA APS

• Precauções padrões devem ser seguidas para TODOS OS PACIENTES, independente 
da suspeita ou não de infecções.

• Procedimentos de triagem para a Covid devem ser implementados para detectar pa-
cientes na Atenção Primária em Saúde, desde a recepção, no acolhimento e classifi-
cação de risco ou durante o cadastro do paciente: garantir que todos os pacientes 
sejam questionados sobre a presença de sintomas de uma infecção respiratória e 
histórico de viagens para áreas com transmissão do novo coronavírus (SARS-CoV-2) 
ou contato com possíveis pacientes com o novo coronavírus.

• As unidades básicas de saúde devem ser organizadas no sentido de atendimento aos 
requisitos técnicos básicos para o acolhimento à demanda espontânea, com enfoque 
às queixas clínicas e às condições respiratórias mais comuns (Caderno de Atenção Bási-
ca N° 28) e ao rastreamento precoce de casos (Caderno de Atenção Básica N° 29).

• A triagem deve ser realizada em espaço bem ventilado que permita que os pacientes em 
espera com manifestações respiratórias estejam localizados a mais de 1 metro de distân-
cia dos demais pacientes e tenham fácil acesso a higiene das mãos e máscara cirúrgica.

• Os pacientes com sintomas de infecções respiratórias devem utilizar máscara cirúrgica 
desde a chegada a unidade de saúde, na chegada ao local de isolamento e durante a 
circulação dentro do serviço (locomoção dos pacientes de uma área/setor para outro). 
Logo, desde o primeiro atendimento, a pessoa com suspeita da Covid-19 deve utilizar 
máscara cirúrgica, sendo identificadas e isoladas o mais precocemente possível.
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• Recomenda-se o uso da máscara cirúrgica pelos profissionais de saúde durante a 
avaliação inicial e classificação de risco. 

• Possíveis fatores de risco identificados, até o momento, para quadros graves foram 
a presença de idade avançada e comorbidades (diabetes, doenças cardiovasculares, 
doenças pulmonares, câncer, doença hepática, renal, situações de imunocomprome-
timento e gravidez).

• Imediatamente antes da entrada da sala ou área de isolamento, que deve ser em área 
privativa ou com menor circulação de pessoas, com capacidade de manter a porta 
fechada e o ambiente ventilado, deve haver condições para a higienização das mãos: 
dispensador de preparação alcoólica; lavatório/pia com dispensador de sabonete lí-
quido; suporte para papel toalha abastecido; lixeira com tampa e abertura sem con-
tato manual. OBS.: A UBS deverá observar qual possível local para isolamento para 
avaliação dos casos suspeitos.

• Limitar a movimentação do paciente suspeito ou provável para fora da área de isola-
mento. Se necessário o deslocamento, manter máscara cirúrgica no paciente durante 
todo o transporte ou locomoção.

• Não é recomendada a entrada de visitantes na sala de isolamento. Qualquer pessoa, 
estritamente necessária, que não seja trabalhadora do serviço de saúde, que entrar 
na área de isolamento deve realizar higiene das mãos e fazer uso de máscara ci-
rúrgica, protetor ocular, luvas, capote/ avental/ jaleco. Cabe ao profissional de saúde 
orientar o acompanhante quanto à técnica adequada de retirada dos Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) para que não haja contaminação do indivíduo.

• O profissional deve usar Equipamento de Proteção Individual (EPI) durante o aten-
dimento a pessoa com suspeita ou confirmada da Covid-19: protetor ocular; luvas; 
capote/ avental/ jaleco. Sempre que realizar procedimentos geradores de aerossóis 
(ventilação não invasiva, intubação orotraqueal, coleta de material respiratório para 
exame...), trocar a máscara cirúrgica pela máscara N95/PFF2 (ou outras máscaras com 
eficácia mínima na filtração de 95% de partículas de até 0,3μ tipo N99, N100 ou PFF3).

• Realizar desinfecção de equipamentos e limpeza do ambiente com solução de hipo-
clorito de sódio em pisos e superfícies dos banheiros. 

• Descartar adequadamente os resíduos, segundo o regulamento técnico para geren-
ciamento de resíduos de serviços de saúde da Anvisa. 

• A provisão de todos os insumos, como sabonete líquido, preparação alcoólica e EPI, 
devem ser reforçados pela instituição, bem como os higienizantes para ambiente; 
Equipamentos de uso compartilhado entre as pessoas (por exemplo, estetoscópios, 
aparelho para aferição de pressão arterial e termômetros) devem ser limpos e desin-
fetados com álcool 70% após o uso. 

• Alguns casos confirmados ou suspeitos para a Covid-19 poderão não necessitar de 
hospitalização, podendo estes serem acompanhados em domicílio. Porém, é neces-
sário avaliar cada caso, levando-se em consideração se o ambiente residencial está 
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adequado para a internação domiciliar e se o paciente será capaz de seguir as medi-
das de precaução recomendadas pela equipe de saúde.

CABE A APS 

• Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo, 
no que se refere ao enfrentamento da Covid-19; 

• Organizar processo de trabalho das equipes para garantir o atendimento dos grupos 
prioritários, incluindo a temática da Covid -19;

• Ampliar a cobertura vacinal da população adscrita;

• Desenvolver ações intersetoriais em interlocução com escolas, associações de mora-
dores, entre outros, que tenham relevância na comunidade para atenção integral das 
ações da APS;

• Elaborar estratégias para garantir o rastreamento e monitoramento dos casos positi-
vos e seus contatos; 

ACESSO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE NA APS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 

• Unidades de saúde da Família;

• Centros de Saúde;

• Unidades Básicas de Saúde; 

• Centro de Atendimento para o Enfrentamento da Covid-19;

• Centro Comunitário de Referência para Enfrentamento à Covid-19 

OBS: Mediante classificação de risco para os casos suspeitos, caso seja classificado como 
caso Grave, poderá ser encaminhado para as seguintes portas de entradas: a) Centro de 
referência especializado; b) Unidades de Pronto Atendimento – UPA; c) Hospital (serviços de 
média e alta complexidade). 

COMPETÊNCIAS DAS EQUIPES DE APS DURANTE O ENFRENTAMENTO DA COVID-19 

• Pré-recepção dos usuários para escuta inicial, identificação de suspeitos de SG e dire-
cionamento dos fluxos para setores separados na unidade;

• Atendimento de usuários com quadro respiratório agudo, classificados como SG leve 
ou SRAG, com fluxos e espaços físicos separados e utilização de EPI: - Prescrição do 
tratamento (sintomático + oseltamivir para grupos de risco), notificação e isolamento 
domiciliar para os usuários com SG - Primeiro atendimento, estabilização clínica e 
transferência dos usuários com SRAG;
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• Monitoramento dos usuários com SG durante todo o período de isolamento;

• Monitoramento dos usuários com SRAG durante todo o período de internação, transi-
ção do cuidado após a alta até o pronto restabelecimento do usuário e continuidade 
do cuidado para condições crônicas diagnosticadas e acompanhadas previamente;

• Atendimento a usuários com outras demandas agudas não respiratórias, com aten-
ção para o aumento dos casos de dengue e para a agudização de condições crônicas;

• Continuidade do acompanhamento longitudinal dos usuários com condições crôni-
cas, de acordo com a estratificação de risco, estabilidade clínica e capacidade de au-
tocuidado e considerando o contexto de vulnerabilidade e suporte familiar;

• Implantação de estratégias de acompanhamento e monitoramento;

• Usuários de qualquer estrato de risco, com estabilidade clínica (dentro das metas 
terapêuticas): monitoramento à distância do plano de cuidados - Gestantes, crianças 
e usuários que necessitam medicação supervisionada ou exames específicos: atendi-
mento presencial na unidade;

• Realização de atendimento domiciliar sempre que possível, principalmente para usuários 
com graves limitações funcionais e alta dependência de cuidados ou institucionalizados;

• Garantia de medicamentos para as condições crônicas, com prorrogação do prazo de 
receitas, ampliação do prazo de validade de novas receitas, entrega de maior volume 
de unidades de medicamento;

• Avaliação dos exames de rotina programados nos planos de cuidado para esse perío-
do, reprogramar os que puderem ser adiados e garantir a realização dos necessários;

• Monitoramento de usuários com agudização e/ou complicações das condições crô-
nicas atendidos nos serviços de urgência ou internados, para transição do cuidado 
pós alta, monitoramento até o completo restabelecimento e retomada do plano de 
cuidados para estabilização clínica;

• Continuidade dos serviços da unidade: vacinação, farmácia, curativos e outros.

Competências baseadas na segunda edição do “Guia Orientador para o enfrentamento da 
pandemia na Rede de Atenção à Saúde”. 

A utilização do consultório virtual da saúde da família não se configura como obrigação, 
mas como uma ferramenta a disposição da gestão municipal e requer adesão mediante 
acesso ao site e-gestor ab no link: https://egestorab.saude.gov.br/

PAPEL DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) E AGENTE COMUNITÁRIO 
(COMBATE) DE ENDEMIAS (ACE) 

Considerando o papel de destaque dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), enquanto 
profissionais integrantes das Equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) e dos Agentes de 
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Combate de Endemias (ACE) buscando a integração da Vigilância com a Atenção Primária. 

No que se refere às visitas domiciliares, estas constituem uma importante ferramenta 
para informar, fazer busca ativa de suspeitos, acompanhamento de casos confirmados e 
para o rastreamento dos contatos dos casos, devendo seguir os seguintes passos: 

1. Não realizar atividades dentro domicílio; 

2. A visita estará limitada apenas na área peri domiciliar (frente, lados e fundo do quin-
tal ou terreno); 

3. Priorizar visita aos pacientes de risco (pessoas com 60 anos ou mais ou com doenças 
crônicas não transmissíveis como diabetes, hipertensão, doença cardíaca, doença 
renal crônica, asma, DPOC, doença cardíaca, imunossuprimidos, entre outras); 

4. Manter distanciamento do paciente de no mínimo 1,5 metros não havendo possibi-
lidade de distanciamento, utilizar máscara cirúrgica; 

5. Higienizar as mãos com álcool em gel; 

6. Nos casos de visita às pessoas com suspeitas de Covid-19, sempre utilizar máscara 
cirúrgica e garantir uso de EPI apropriado; 

7. Casos suspeitos ou confirmados de Covid-19: 

Auxiliar a equipe no monitoramento dos usuários a cada 24 horas, para aque-
les do grupo de risco, ou a cada 48 horas, para os demais, até 14 dias após 
o início dos sintomas, preferencialmente por telefone, informando imediata-
mente o enfermeiro ou médico caso o usuário refira agravamento dos sinto-
mas ou mudança da situação clínica (como sintomas novos). As pessoas que 
habitam no mesmo domicílio que o paciente com síndrome gripal também 
deverão realizar o isolamento domiciliar.

IMPORTANTE! 

• O Agente Comunitário de Saúde (ACS) que apresentar febre e qualquer sin-
toma respiratório compatível com SG e Covid-19 deve permanecer em isola-
mento domiciliar conforme orientação do médico e/ou enfermeiro.

• Agentes Comunitários de Saúde com mais de 60 anos e/ou condições crô-
nicas (doentes cardíacos, doentes respiratórios crônicos, doentes renais em 
estágio avançados e em diálise, imunossuprimidos e diabetes) devem seguir 
as diretrizes definidas pela gestão local. 

Para mais informações consultar o “Guia Orientador para o enfrentamento da  
pandemia na Rede de Atenção à Saúde”.
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APOIO INSTITUCIONAL

No cenário atual da pandemia do novo Coronavírus, a Secretaria de Estado da Saúde op-
tou por disponibilizar apoio técnico e pedagógico, por meio de Apoiadores Institucionais, 
para fortalecer os municípios na implementação dos processos de trabalho de combate à 
Covid-19. A distribuição dos apoiadores ocorreu por regiões de saúde. 

O referido Apoiador Institucional realiza o trabalho através de contato direto com os 
Coordenadores da Vigilância Epidemiológica e de Atenção Primária Municipal e/ou outro 
técnico designado para função, em integração com o Coordenador de Vigilância Epidemio-
lógica das Unidades Gestora Regional de Saúde (UGRS).

Atualmente a equipe é composta por um total de 16 profissionais de diversas áreas da 
saúde, uma equipe multidisciplinar. Os profissionais foram remanejados dos Departamen-
tos de Atenção à Saúde da Família, Saúde da criança e adolescente e profissionais da Força 
Estadual de Saúde. Estes desempenham as seguintes funções:

• Articulação com as Regionais de Saúde para a implementação do processo de traba-
lho, referente ao Monitoramento Clínico e Epidemiológico dos casos de Covid-19, no 
estado do Maranhão; 

• Efetuam parceria com as coordenações de Vigilância Epidemiológica e Atenção Primá-
ria municipal;

• Apoiam a implantação e implementam o processo de trabalho de Monitoramento 
Clínico dos casos positivos de Covid-19 e o rastreamento da sua rede de contatos nos 
municípios, dos quais é referência técnica;

• Realizam alinhamento e padronização das diretrizes epidemiológicas mais atuais en-
tre todos os municípios no combate à Covid-19 junto aos em responsáveis pela assis-
tência de saúde e pela redução da transmissibilidade do Sars-CoV-2;

• Colaboram com a construção e atualização do Sistema NOTIFICA COVID-19 MARANHÃO;

• Sensibilizam os municípios a utilizarem o Sistema NOTIFICA COVID-19 MARANHÃO, 
melhorando a adesão e consequentemente a qualidade da informação;

• Consolidam e avaliam dados de notificação do E-SUS NOTIFICA, SIVEPGRIPE e SISTE-
MA NOTIFICA COVID-19 MARANHÃO por região de saúde.

O processo de trabalho é contínuo e necessita de fortalecimento dos vínculos com os 
gestores de saúde para que se tenha resultados sólidos quanto a estruturação das redes 
de assistência a nível de municípios e regionais de saúde visando a quebra da cadeia de 
transmissibilidade do Sars-Cov-2 para diminuir a probabilidade e/ou amenizar os danos de 
uma segunda onda de contágio no estado do Maranhão. 

Ver “Protocolo de rastreamento e monitoramento Covid-19”, sendo uma das ferramentas de 
trabalho do Apoio institucional junto aos municípios. 
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11 ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL

Em janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS), anunciava o surgimento de 
uma nova doença, à Covid-19, que já se configurava como de emergência de saúde pública 
de interesse internacional, pelo seu alto potencial em se espalhar pelo mundo, e que veio 
a receber o status de pandemia em março do mesmo ano. 

Segundo informações do Ministério da Saúde, mensuradas em artigo na Biblioteca Virtual 
em Saúde, há uma necessidade de dar atenção aos indícios de um aumento no sofrimento 
psicológico, dos sintomas psíquicos e dos transtornos mentais decorrentes desse período 
da pandemia da Covid-19.  

Corroborando essa preocupação já apontada pelo Ministério da Saúde, a Organização 
Pan-Americana da Saúde (OPAS), lançou em novembro de 2021, o documento “Strengthe-
ning mental health responses to COVID-19 in the Americas: A health policy analysis and 
recommendations”, que analisa estudos e dados de países da região das Americas, em um 
esforço para compreender melhor o impacto da pandemia na saúde mental da população.

O referido estudo aponta como alguns dados: 

[...] que mais de quatro em cada 10 brasileiros tiveram problemas de ansieda-
de; os sintomas de depressão aumentaram cinco vezes no Peru; e a proporção 
de canadenses que relataram altos níveis de ansiedade quadruplicou como re-
sultado da pandemia (OPAS, 2021b).

Constata-se, pois, que para se ter uma saúde integral é imprescindível cuidar da saúde 
mental e que, diante do cenário da epidemia pela Covid-19, as consequências ocasionadas 
tiveram impactos no contexto epidemiológico, clinico, mental e emocional. 

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), como uma das redes prioritárias das Redes de 
Atenção à Saúde (RAS), que tem como finalidade criar, ampliar e articulação de pontos de 
atenção à saúde para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, alicerçada nos princípios da SUS e 
da Reforma Psiquiátrica Antimanicomial, traz uma concepção que possibilita a inclusão de 
toda a diversidade nos territórios, a construção e o resgate da cidadania, na perspectiva 
de superação do modelo hospitalocêntrico, Diante do contexto da pandemia da Covid-19, 
surge a necessidade da RAPS estabelecer novas formas de cuidado. 

A Secretaria de Estado da Saúde, através do Departamento de Atenção à Saúde Mental 
desenvolveu um Sistema de Informação em Saúde Mental (SISMENTAL) que fornece dados 
epidemiológicos a partir de informações oriundas dos Centros de Atenção Psicossocial. 
Os dados coletados ao longo do período da pandemia demonstraram um aumento signi-
ficativo de pessoas com transtornos mentais e/ou sofrimento mental, evidenciados pelo 
número de notificações. 
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Em busca de ferramentas para o enfrentamento desse novo cenário, considerando, 
inclusive que a Rede de Atenção Psicossocial/RAPS do Estado do Maranhão se manteve 
atuando e atuante em todo decorrer da pandemia, desde seus primeiros dias, a Secre-
taria de Estado da Saúde/SES, através do Departamento de Atenção à Saúde Mental, ela-
borou a Nota Técnica DASM n° 03/2020 (Anexo D), que teve como principal objetivo ofertar 
orientações e instrumentalizar os dispositivos da referida Rede no Estado do Maranhão, 
uma vez que, diante do cenário epidemiológico, se fazia necessário buscar estratégias para 
assegurar os cuidados para os usuários que demandava os serviços.

Com a publicação da referida Nota Técnica, aliada ao acompanhamento de forma virtual 
e, quando permitido pelo momento epidemiológico da pandemia, de maneira presencial, 
às equipes dos dispositivos de Saúde Mental, utilizando como metodologia a escuta ter-
ritorial, além das orientações contidas no Manual de Boas Práticas na Rede de Atenção 
Psicossocial do Estado do Maranhão (RAPS) durante a pandemia Covid-19, a SES vem con-
seguindo avançar em assegurar sua missão institucional em qualificar, favorecendo o for-
talecimento da linha de cuidado voltada às pessoas com sofrimento ou transtorno mental 
e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.    

12 ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA

O Estado do Maranhão, segundo dados do Sistema de Informação da Atenção à Saúde 
Indígena (SIASI), possui a 7ª maior população indígena aldeada do país com 37.169 indí-
genas, residentes em 629 aldeias, distribuídas em 22 municípios do estado e 16 Terras 
Indígenas. Os principais Povos Indígenas são Guajajara, Canela, Ka’apor, Gavião, Krikati, 
Timbira, Krenyê e Awá – Guajá, sendo este último considerado ainda isolado e de recente 
contato. Além dos Povos indígenas Akroá Gamelae Tremembé que não estão em territó-
rios indígenas.

O Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (Co-
vid-19) em Povos Indígenas recomenda que Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena, 
por conhecerem a situação de saúde de cada comunidade, poderão estabelecer, conside-
rando as situações epidemiológicas da Síndrome Gripal (SG) e da Síndrome Respiratória 
Aguda Grave (SRAG) de sua região de cobertura, ações prioritária sede extrema relevância 
de modo a minimizar o conta toque eventualmente possa ser postergado em função da 
pandemia da Covid-19.

As equipes multidisciplinares de saúde indígena devem priorizar o trabalho de busca ati-
va domiciliar de casos de SG e SRAG, realizando a triagem dos casos, evitando a circulação 
de pessoas com sintomas respiratórios. Para isso, a equipe deve comunicar à comunidade 
que priorizará o atendimento domiciliar, sendo que os Agentes Indígenas de Saúde de-
vem informar ao enfermeiro e/ou ao médico os casos sintomáticos respiratórios para que 
ocorra o atendimento domiciliar, assim como o tratamento dos casos leves e moderados. 
O Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) deverá promover a organização da rede de 
atenção à saúde para atendimento aos casos de SG, SRAG e 
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da infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19) na população indígena. Informar 
para as Secretarias Municipais e Estadual de Saúde sobre a situação epidemiológica da 
população indígena.

Em relação ao atendimento de pacientes indígenas advindos da área indígena, no que 
se refere aos estabelecimentos de saúde de referência, recomenda-se viabilizar o direito 
do paciente indígena a acompanhante e a intérprete, quando este se fizer necessário, 
respeitadas às condições clínicas do paciente, bem como critérios especiais de acesso e 
acolhimento, considerando a vulnerabilidade sócio cultural, incluindo a disponibilização de 
alojamento de internação individualizado quando possível.

13 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Para o enfrentamento da pandemia da Covid-19, a vigilância sanitária atua seguindo as 
diretrizes propostas na legislação sanitária, resoluções, decretos, portarias, notas técnicas 
e evidências científicas que ajudam na identificação do risco sanitário para prevenção da 
doença, elencamos aqui as principais ações:

ELABORAÇÃO DE NOTAS TÉCNICAS

Elaboração e atualização de notas técnicas relacionadas ao controle e prevenção da Co-
vid-19 para estabelecimentos e serviços de interesse sanitário, produtos e serviços que 
possam favorecer o risco individual e/ou coletivo.

Para consulta das notas técnicas publicadas acessar:  
www.saude.ma.gov.br/notas-tecnicas/

APOIO MATRICIAL E FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Monitorar, supervisionar e apoiar as ações de vigilância sanitária, ambiental e em saúde 
do trabalhador(a)  nos municípios e regionais de saúde

INSPEÇÃO

Inspecionar os serviços por rotina, denúncia e/ou solicitação do Ministério Público para 
avaliar o cumprimento dos Decretos, Portarias, Notas técnicas e outras normativas que 
regulamentem os serviços quanto ao controle e prevenção da Covid-19, assim como fazer 
orientaçoes educativas.

Intimar e/ou autuar os serviços pelo descumprimento das exigências sanitárias definidas 
nos decretos e outras normas que favorecem o controle e prevenção da Covid-19.

Apoio os municípios nas ações de vigilância sanitária para a prevenção da Covid-19 às 
vigilâncias sanitárias municipais, vigilâncias epidemiológicas e outros órgãos de proteção e 
defesa da saúde.
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ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS

Orientar e realizar treinamentos para os profissionais dos serviços de saúde sobre as 
Medidas de Prevenção e Controle que devem ser adotadas durante a assistência de casos
suspeitos ou confirmados de infecção pela Covid-19, conforme Nota Técnica N° 04/2020 
GVIMS/GGTES/ANVISA, atualizada em 09 de setembro de 2021. 

Orientar comerciantes e clientes sobre os Decretos que estabelecem a suspensão e re-
torno das atividades, assim como os protocolos com as medidas que deverão ser adotadas 
para a prevenção da Covid-19.

Orientar os profissionais dos serviços de interesses à saúde e a população em geral, sobre 
as medidas de prevenção e controle a ser adotada objetivando a prevenção da Covid-19.

Realizar orientação e sensibilização aos gestores de saúde e de Vigilância Sanitária das 
18 Regionais de Saúde do Estado, para o cumprimento dos Decretos, Portarias, Notas 
Técnicas. protocolos, recomendaçoes e todas as normativas que regulamentem o controle 
e prevenção da Covid-19, mantendo todos atualizados sobre estes produtos técnicos nas  
orientações das gestões municipais.

Capacitar os profissionais de saúde para as ações de segurança do paciente, controle de 
Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS), gerenciamento de resíduos de servi-
ços de saúde, hemovigilância e biossegurança.

DISPONIBILIZAÇÃO DE LINKS COM MATERIAL INFORMATIVO E EDUCATIVO SOBRE

Controle da infecção relacionada à assistência; higienização das mãos; etiqueta de tosse; 
medidas de precauções; utilização dos EPIs; processamento de roupas, processamento de 
produtos para saúde e gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.

SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

Priorizar os requerimentos para avaliação de projetos, inspeções, licenciamentos, orien-
tações dos serviços de referência para o atendimento dos casos suspeitos ou confirmados 
de Covid-19.

13.2 VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR
Consta na Constituição Federal Brasileira de 1988 e Convenção nº 155, da Organiza-

ção Internacional do Trabalho (OIT), que toda empresa ou organização tem responsa-
bilidade com a saúde e segurança do trabalhador e de outros que possam ser afetados 
por suas atividades.

A Lei Orgânica do SUS, nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, garante a promoção e prote-
ção da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições 
de trabalho, bem como a recuperação, reabilitação e assistência às vítimas de acidentes 
doenças e agravos relacionados ao trabalho.

46

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04-2020-09-09-2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04-2020-09-09-2021.pdf


A Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, em seu Art. 20, §1º dispôs que não são conside-
radas como doença do trabalho a doença endêmica adquirida por segurado habitante de 
região em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição 
ou contato direto determinado pela natureza do trabalho. Nesse sentido, é necessário a 
investigação para o estabelecimento de nexo causal.

Na execução da Política Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PESTT) 
320/17.03.2022, baseada na Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
(PNSTT) instituída através da Portaria nº 1.823/2012, (Portaria de Consolidação do SUS nº 
02), o estado do Maranhão desenvolve ações de Atenção Integral à Saúde do Trabalha-
dor(a) dando ênfase na vigilância em saúde, visando a promoção e a proteção da saúde 
dos trabalhadores e a redução da morbimortalidade.

Considerando o exposto acima, todos os serviços devem garantir a adoção de medidas 
e mecanismos de proteção e promoção à saúde para todos os trabalhadores, sejam ele 
empregados, terceirizados ou pertencentes a outras modalidades de vínculos

No início da pandemia, o Ministério da Saúde não reconheu a Covid-19 como doença 
relacionada ao trabalho, mas posteriormente o Ministério Público do Trabalhado (MPT) de-
terminou sua correlação, ratificada através da Nota Técnica GT Covid-19 N. 20/2020-MPT1, 
o que vem permitindo que a Vigilância em Saúde do Trabalhador possa realizar o devido 
monitoramento dos casos suspeitos ou confirmados em ambientes laborais, e nesse con-
texto o SUS tem demonstrado seus princípios de universalidade, integralidade e equidade, 
o que viabilizou o alcance para todas as classes  potencialmente trabalhadoras. A princípio, 
a Covid-19 apresentou maior disseminação em profissionais da aréa da saúde, entretando 
sua alta transmissibilidade se estendeu para os trabalhadores dos serviços essenciais, ca-
racterizando transmissão comunitária. 

O Centro de Referência Estadual em Saúde do Trabalhador (CEREST) estadual realiza 
o monitoramento e análise das notificações para identificação das categorias adoecidas 
e apoia institucionalmente os CEREST’S Regionais para o desenvolvimento das ações de 
controle sanitário em Saúde do Trabalhador em seu território, realiza ainda, inspecões e 
fiscalizações em estabelecimentos, as quais permitem a garantia da implementação das 
medidas de saúde do trabalhor, visando mitigar os riscos de transmissão, conforme as 
normas sanitárias da ANVISA e dos decretos e portarias estaduais em vigor.

Observação: As notificações da Covid-19 devem ser efetuadas nos sistemas de notifi-
cação específicos e preenchidos os campos “ocupação” e “CNAE” para caracterização de 
doenças relacionadas ao trabalho. 

O Cerest Estadual tem desenvolvido estratégias e ações com objetivo de orientar os CE-
REST’s Regionais e responsáveis técnicos em Saúde do Trabalhador dos 217 municípios 
do estado, visando preservar a qualidade e o ambiente de trabalho de todas as classes 
profissionais durante o enfrentamento da pandemia causada pela Covid-19.
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14 LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA – LACEN/MA

• Coordenar a Rede de laboratórios Públicos e Privados;

• Capacitar RH em coleta, acondicionamento e transporte de amostras biológicas;

• Distribuir os kits de coleta para covid/vírus respiratórios para os municípios;

• Capacitar os profissionais dos municípios no sistema de informação GAL - Gerencia-
dor de Ambiente Laboratorial;

• Estabelecer fluxo de informação entre os laboratórios da Rede e as Vigilâncias Epide-
miológica (Municipal e Estadual);

• Realizar ou Referenciar amostras para complementação diagnóstica.

OBS: As ações referentes a laboratório, por nível de resposta, constam detalhada-
mente no Anexo E deste plano. A comunicação e o esclarecimento de dúvidas da 
coleta e envio de amostras para o Lacen deve ser feito prioritariamente pelo e-mail: 
diretoria.lacen@emserh.ma.gov.br ou rede.lacenma@gmail.com.

15 REDE DE ASSISTÊNCIA

O Governo do Estado do Maranhão por meio da Secretaria Adjunta de Assistência à Saú-
de vem trabalhando para combater a Covid-19, cabe à rede de assistência hospitalar:

• Descrever a capacidade operacional da rede hospitalar e a disponibilidade de leitos 
existentes e necessários para atender aos casos suspeitos de Covid 19;

• Identificar e disponibilizar fluxos de referência e contrarreferência;

• Promover a revisão ou elaboração de protocolos de contingência nos hospitais para 
casos da Covid-19 (recepção, setores de isolamento, sinalização, EPI);

• Incentivar a realização de reuniões técnicas sobre a Covid-19;

•  Avaliar as condições de acesso da população aos serviços existentes;

• Estabelecer estratégias para que as Unidades de Saúde recebam o paciente com 
segurança.

PORTAS DE ENTRADA A CASOS SUSPEITOS DA COVID-19

Caso o paciente apresente algum sintoma, deverá se deslocar para o serviço de saúde 
mais próximo. O mesmo será acolhido e realizado a estratificação de risco de acordo com 
o estado clínico, conforme Anexo F.
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• APS (Ver detalhamento dos serviços da APS, neste plano);

• Unidades de Pronto Atendimento (UPAs);

• Unidades Mistas;

• Hospitais de Urgência e Emergência;

49

EM CASO DE DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO POR INSTABILIDA-
DE CLÍNICA, O USUÁRIO DEVERÁ ACIONAR O SERVIÇO DE ATENDI-

MENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU.

UNIDADES DA REDE ESTADUAL DE SAÚDE REFERÊNCIAS PARA SÍNDROMES 
RESPIRATÓRIAS

Conforme a legislação do SUS, as Comissões Intergestores pactuam a organização e o 
funcionamento das ações e serviços de saúde integrados em redes de atenção à saúde, 
sendo as Comissões Intergestores Bipartite (CIB), no âmbito dos estados, vinculadas às 
Secretarias Estaduais de Saúde para efeitos administrativos e operacionais (ANEXO G).

FLUXO DAS PORTAS DE ENTRADA E UNIDADES DE REFERÊNCIA PARA SÍNDROMES 
RESPIRATÓRIAS (ANEXO G).

OUTRAS ESTRATÉGIAS

• ATENDIMENTO DE SÍNDROMES GRIPAIS NA REDE DE ASSISTÊNCIA MATERNO 
INFANTIL

Toda Rede Materno Infantil do Estado realiza o serviço de Triagem, Consul-
tas e Testagem para Covid-19 para as pacientes gestantes com Síndrome 
Respiratória.

A Maternidade de Alta Complexidade do Maranhão (MACMA) é a referência 
para pacientes gestantes de alto risco com Síndrome Respiratória.

• LEITOS PEDIÁTRICOS PARA CRIANÇAS COM SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGU-
DA GRAVE:

- Hospital Drº Juvêncio Mattos;
- Hospital Drº Carlos Macieira;
- Hospital Regional Materno Infantil (Imperatriz).

• DRIVE – THRU, CENTRO DE TESTAGEM E AMBULATÓRIO: 

Funcionam de forma itinerante em vários pontos da cidade.



• AMBULATÓRIO PEDIÁTRICO DE SÍNDROMES GRIPAIS LEVES:

Os ambulatórios pediátrico está em funcionamento nos seguintes locais:

- Hospital da Vila Luizão – Rua São Paulo, Vila Luizão -  São Luís – MA;
- Hospital Municipal Materno Infantil Nossa Senhora das Mercês – Av. Traqui-
no Lopes, 1022 – Pinheiro – MA;
- Policlínica Santa Inês – Av. Governador Sarney, 1340 - Santa Inês – MA;
- UPA de Balsas.

Os agendamentos estão sendo realizados no local, o horário de funcionamento é de 
08h00min às 18h00min de segunda a sexta para Triagem, Consultas e testagem para 
Covid-19.

• FUNCIONAMENTO/ATENDIMENTO DE USUÁRIOS NAS POLICLÍNICAS:

Os atendimentos nos Policlínicas estão funcionando seguindo todos os cri-
térios de segurança adotados e preconizados pelo Ministério da Saúde, caso 
o usuário apresente sintomas gripais, o mesmo deverá remarcar a consulta.

• FUNCIONAMENTO/ATENDIMENTO DE USUÁRIOS NO ÂMBITO DA REDE DE 
CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO SUS

Quanto ao funcionamento/atendimento de usuários no âmbito da Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS, O Grupo Condutor Estadual da 
RCPD/MA recomenda aos Centros de Reabilitação, APAES, Clínicas de Fisio-
terapia, Terapia Ocupacional, Fonoaudiologia, Psicologias ou Unidades que 
prestam serviços de Reabilitação que sigam as diretrizes disponibilizadas na 
Nota Técnica Covid-19 nº 01/2022-SES/SAAS/SAS/RCPD/MA (ANEXO H).
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16 ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA

A Escola de Saúde Pública do Maranhão (ESP/MA), é uma unidade administrativa inte-
grante da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MA) e tem como finalidade promover a for-
mação, o desenvolvimento de pessoal e a pesquisa básica ou aplicada, de caráter científico 
e tecnológico, destinados a garantir a eficácia e a qualidade dos serviços prestados ao 
Sistema Único de Saúde.

QUADRO 5 - Cursos voltados à temática Covid-19.

ATIVIDADE PÚBLICO ALVO PERÍODO METODOLOGIA STATUS

I Oficina de Forma-
ção para Apoiadores 
Institucionais

Profissionais da Força Estadu-
al de Saúde – FESMA e técni-
cos das Superintendência de 
Atenção Primária e Superin-
tendência de Epidemiologia e 
Controle de Doenças

2021 Presencial Realizado

Curso de Vacinação 
contra a Covid-19 no 
Maranhão

Técnicos de enfermagem e 
Profissionais de Nível Superior

2021 EAD / 
Autoinstrucional

Realizado

Assistência a pacien-
tes no atendimento de 
urgência e emergência 
nas síndromes respira-
tórias (Turma 1)

Profissionais de saúde atuan-
tes na Upa de Paço do Lumiar

2021 Híbrido Realizado

Assistência a Pacientes 
no Atendimento de 
Urgência e Emergência 
nas Síndromes Respira-
tórias (Turma 2)

Profissionais de saúde atuan-
tes na Hospital de Cuidados 
Intensivos

2021 Híbrido Realizado

Assistência a Pacientes 
no Atendimento de 
Urgência e Emergência 
nas Síndromes Respira-
tórias (Turma 3)

Profissionais de saúde atuan-
tes no Hospital Dr. Genésio 
Rego

2021 Híbrido Em 
andamento

Assistência a Pacientes 
no Atendimento de 
Urgência e Emergência 
nas Síndromes Respira-
tórias (Turma 4)

Profissionais de saúde atu-
antes no Hospital Raimundo 
Lima

2022 Híbrido Em 
andamento
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Assistência a Pacientes 
no Atendimento de 
Urgência e Emergência 
nas Síndromes Respira-
tórias (Turma 5)

Profissionais de saúde atuan-
tes no Hospital de Traumato-
logia e Ortopedia

2022 Híbrido Em 
andamento

Assistência a Pacientes 
no Atendimento de 
Urgência e Emergência 
nas Síndromes Respira-
tórias (Turma 6)

Profissionais de saúde atuan-
tes no Hospital Geral da Vila 
Luizão

2022 Híbrido Em 
andamento

Assistência a Pacientes 
no Atendimento de 
Urgência e Emergência 
nas Síndromes Respira-
tórias (Turma 7)

Profissionais de saúde atu-
antes no Hospital Carlos 
Macieira

2022 Híbrido Não 
iniciado

Assistência a Pacientes 
no Atendimento de 
Urgência e Emergência 
nas Síndromes Respira-
tórias (Turma 8)

Profissionais de saúde atuan-
tes no Hospital da Ilha

2022 Híbrido Em 
andamento

Assistência a Pacientes 
no Atendimento de 
Urgência e Emergência 
nas Síndromes Respira-
tórias (Turma 9)

Profissionais de saúde atuan-
tes na Upa do Parque Vitória

2022 Híbrido Em 
andamento

Assistência à gestante 
e puérpera frente à 
pandemia de Covid-19

Profissionais de saúde atuan-
tes nas Maternidades de risco 
habitual, de alto risco e hos-
pitais que realizam parto no 
Estado do Maranhão

2022 EAD /
Autoinstrucional

Não 
iniciado

Fonte: ESP/MA (2022).

Os pressupostos teórico-metodológicos que fundamentam a elaboração dos cursos ofer-
tados pela ESP/MA têm na Metodologia Ativa e na Taxonomia de Bloom seus respaldos, 
onde as perspectivas cognitas, afetivas e psicomotoras estão arroladas, tendo atenção na 
progressão do conhecimento, que, invariavelmente, deve alcançar a condição de avaliação 
para a criação. Conceitos, procedimentos e atitudes balizam a ação pedagógica, entenden-
do que o conhecimento interdisciplinar é condição sine qua non para a intervenção nos 
serviços, haja vista a associação da teoria à realidade da saúde e suas problematizações. 

Neste sentido, a Metodologia Ativa, através de suas múltiplas técnicas, coloca o corpo 
discente frente a dilemas/problemas que deverão ser resolvidos, com o auxílio do levanta-
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mento de hipóteses. A partir daí, todo um cenário lúdico, simulado e de pesquisa é anun-
ciado como recurso para a objetivação do conhecimento científico, técnico e humano.

A oferta educacional “A vacinação contra Covid-19 no Maranhão” trata-se de uma oferta 
online autoinstrucional com carga horária de 8h, tendo como público-alvo os profissio-
nais da atenção básica e vigilância epidemiológica, especialmente as equipes que atuam 
na imunização. O objetivo educacional é compreender o planejamento e a execução das 
ações do Plano Estadual de Vacinação contra a Covid-19 visando fortalecimento das equi-
pes de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

O curso contou com 4 (quatro) módulos, sendo eles: O PNI e o Plano Estadual de Vacina-
ção contra Covid-19; Operacionalização da vacinação, logística e administração; Vigilância 
de eventos adversos pós-vacinação, registro e sistemas de informação; Campanha de vaci-
nação contra Covid-19: divulgação, informação e educação em saúde. A oferta contou com 
548 participantes.

O curso de Assistência a Pacientes no Atendimento de Urgência e Emergência nas Sín-
dromes Respiratórias foi desenvolvido em parceria com o Departamento de Qualidade 
e Projetos Especiais de Saúde. Trata-se de uma oferta na modalidade hibrida, com aulas 
assíncronas no ambiente virtual de aprendizagem da ESP/MA e momentos presenciais 
de formação em serviço. O curso tem uma carga horária de 40 horas, sendo 34 horas no 
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e 06 horas presenciais. O público-alvo são os 
profissionais de saúde e gestores da rede de urgência e emergência do Estado do Ma-
ranhão. Nesta oferta são abordadas temáticas relacionadas a Biossegurança e Infecções 
Relacionadas à Assistência à Saúde, Parada Cardiorrespiratória e Princípios da ventilação 
mecânica. Através dos conteúdos abordados no ambiente virtual de aprendizagem e nos 
momentos presenciais de formação em serviço por meio de vivências, estudos de caso, ca-
sos clínicos e simulação realística abordaremos as temáticas concernentes ao curso, com 
vistas a consolidação da competência prevista.

O curso de Assistência à gestante e puérpera frente à pandemia de Covid-19 foi desen-
volvido em parceria com o Departamento de Atenção a Saúde da Mulher. Trata-se de uma 
oferta na modalidade EAD - Autoinstrucional, com todas as aulas assíncronas no ambiente 
virtual de aprendizagem da ESP/MA. O curso terá uma carga horária de 40 horas. O públi-
co-alvo são profissionais de saúde atuantes nas maternidades de risco habitual, alto risco 
e hospitais que realizam parto do estado do Maranhão. Nesta oferta são abordadas temá-
ticas relacionadas ao contexto da doença, cuidados, diagnóstico e tratamento da Covid-19 
com base no Manual de Recomedações para a Assistência a Gestante e Puérpera frente a 
pandemia da Covid-19. Através dos conteúdos abordados no ambinete virtual de aprendi-
zagem é esperado que a assistência em saúde às gestantes e puérperas para o enfrenta-
mento à pandemia da Covid-19 seja pautado no cuidado integral e resolutivo, com base no 
Manual de recomendações.

A elaboração e oferta dos cursos são embasadas nas necessidades apontadas pela Se-
cretaria de Saúde do Estado do Maranhão por meio dos departamentos técnicos da Se-
cretaria de Atenção Primária e Vigilância em Saúde e Secretaria de Assistência à Saúde. 
Informações disponíveis no link: www.saude.ma.gov.br/escola-de-saude-publica/
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ANEXO B
NOTA TÉCNICA Nº 03/CIEVS//SECD/SAPAPVS/2020

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS CENTRO DE INFORMA-

ÇÕES ESTRATÉGICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CIEVS
Av. dos Holandeses, nº 3, Quadra 7, Calhau, Edifício Almere Office, SÃO LUÍS/MA - 65.071-380 | FONE:(98) 31946207

NOTA TÉCNICA Nº 03/CIEVS//SECD/SAPAPVS/2020

ASSUNTO: Alerta aos profissionais de saúde e população em geral para 
aconduta frente a um caso suspeito de reinfecção da COVID-19no Estado 
do Maranhão.

São Luís, 20 de novembro de 2020.

1. ASSUNTO:

A Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão por meio da Superintendência de Epi-
demiologia e Controle de Doenças/Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em 
Saúde - CIEVS vem alertar profissionais e serviços de saúde da Rede Pública e Privada para 
a conduta frente a um caso suspeito de reinfecção pelo SARS-CoV-2(COVID-19) no 
Estado do Maranhão.

2. INTRODUÇÃO

A COVID-19 é a doença infecciosa causada pelo novo coronavírus, cujo agente etiológico 
é o SARS-CoV-2. A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou em 30 de janeiro de 
2020 a Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (Covid-19) como Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional. Em 04 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde 
(MS) do Brasil declara a Covid-19 como Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional (ESPIN).

Apesar da identificação do agente etiológico causador da COVID-19 e dos avanços tec-
nológicos e científicos, a dinâmica de transmissão traz muitas incertezas que instigama 
vigilância epidemiológica a implementar medidas cada vez mais adequadas e oportunas 
de prevenção e controle.
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Um dos aspectos que merece muita atenção é a possibilidade de reinfecção, uma vez 
que existem estudos já publicados que admitem essa possibilidade.

De acordo com publicação da OPAS no dia 29 de outubro de 2020, foram iden-
tificados 06 casos, com características diferenciadas assim como os interva-
los de reinfecção (Artigo disponível no link: https://www.paho.org/pt/documentos/
orientacoes-provisorias-para- deteccao-casos-reinfeccao-pelo-sars-cov-2)

Segundo a Nota Técnica nº 52/GM/MS do Ministério da Saúde, algumas considerações 
devem ser levadas em conta sempre que estivermos analisando um caso de provável rein-
fecção, como:

- Erros na coleta do material para testagem diagnóstica;

- Uso de testes com baixa sensibilidade e especificidade;

- Diferenças na resposta imunológica dos indivíduo sao vírus;

- Uso de medicamentos que podem debilitar o sistema imunológico dos pacientes;

Essas considerações podem demonstrar que uma infecção que aparentemente esteja 
curada corresponda à persistência de um mesmo episódio de infecção.

Para que haja confirmação de reinfecção por SARS-CoV-2, torna-se necessário um supor-
te laboratorial relativamente completo, que permita por exemplo, o SEQUENCIAMENTO 
GENÔMICO, para comprovação de que se trata de infecções em episódios diversos, por 
cepas virais diferentes, para descartar recidivas e persistência do vírus no organismo.

Diante disso, a Secretarias de Estado da Saúde do Maranhão, seguindo as orientações da 
Organização Mundial da Saúde (OMS) e da Nota Técnica nº 52 do Ministério da Saúde sente 
a necessidade de sistematizar as informações relativas ao s possíveis casos de reinfecção 
no estado, afim de obter dados para compreensão do fenômeno e, se necessário, adequar 
os processos de vigilância, medidas de prevenção, controle e atenção aos pacientes. 

3. OBJETIVOS

Orientar condutas para investigação, confirmação de casos suspeitos de reinfecção pelo 
vírus SARS-CoV-2 no Maranhão e realizar o monitoramento epidemiológico e laboratorial.

4. DEFINIÇÃO DE CASO SUSPEITO DE REINFECÇÃO PELO VÍRUS SARS-COV-2.

Indivíduo com dois resultados positivos de RT-PCR para o vírus SARS-CoV- 2, com INTER-
VALO IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS entre os dois episódios de infecção respiratória, 
independente da condição clínica observada nos dois episódios.

Observação: caso não haja a disponibilidade das duas amostras biológicas (RT-PCR), com 
a conservação adequada, a investigação laboratorial não poderá ser concluída, inviabilizan-
do a análise do caso.
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5. ORIENTAÇÕES QUANTO AO FLUXO DOS CASOS SUSPEITOS DE REINFECÇÃO 
PELO VÍRUS SARS-COV-2

I. A notificação deve ser feita nos sistemas

1  -e-SUSNotifica – Todos os casos suspeitos de Covid19;

2  -SivepGripe –Em caso suspeito em pessoas hospitalizadas;

3   Preencher Formulário de Notificação no Google Forms, disponível no link: https://docs.
google.com/forms/d/1bVLaF0NCsQ989ieV JJ7a6Ozggdr2F0BsqM4DyC7g/edit?usp=sharing

4  GAL– Para todas as amostras coletadaspelos laboratórios públicos e privados de RT-
-PC Relançamento dos resultados das análises;

II. Após a notificação,as fichas deverão ser digitalizadas encaminhadas juntamente com um 
relatório de investigação do caso aos e-mails: cievs@saude.ma.gov.br e gripe@saude.gov.br.

Atualmente os sistemas disponíveis para registro e notificação não possuem 
campos que relatem ou confirmem reinfecção, desta forma, se faz necessário 
que novos registros sejam realizados e a partir dos critérios do Ministério da 
Saúde tenham os a confirmação ou descarte dos casos investigados, porissoé 
necessário o preenchimento do formulário no Google Forms, criado pelo Comitê 
de Infectologia do Estado do Maranhão.

Ressalta-se que somente serão investigados os casos suspeitos de reinfecção 
pelo vírus SARS-CoV-2 que possuírem as respectivas amostras biológicas para 
investigação laboratorial.

6. ORIENTAÇÕES QUANTO AO FLUXO DE ENVIO DAS AMOSTRAS AOS LABORATÓ-
RIOS DE REFERÊNCIA

Para confirmação laboratorial do caso de reinfecção por SARS-CoV-2 é necessário:

1  – Repetição do teste na primeira amostra com resultado detectável e novo resultado 
detectável na segunda amostra coletada;

2  – Sequenciamento genômico das duas amostras, pois, apesar da reinfecção por cepas 
homólogas ser uma possibilidade, faz-se necessário determinar critérios de confirmação 
para comprovação de que se tratam de infecções por cepas virais diferentes.
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Para diagnósticos realizados pelo LACEN-MA (primeira amostra):

a) Coletar a segunda amostra do caso suspeito identificando o tubo com: nome com-
pleto do paciente data de nascimento e com a observação. “Suspeita de reinfecção”;

b) Cadastrarn o Sistema de Informação GAL (Gerenciador de Ambiente Laboratorial), 
com observação “Caso suspeito de reinfecção”;

c) Enviar a amostra acondicionada adequadamente juntamente com a cópia do Formu-
lário de Notificação e Relatório de investigação do caso;

d) Enviar amostra conforme NOTA TÉCNICA – N° 01/2020- IOC/ LACEN/MA (rev. 
22.06.2020) - Recomendações para coleta, acondicionamento e envio de amostras 
para diagnóstico da COVID-19.

Para diagnósticos realizados por Laboratórios de Saúde Suplementar (primeira 
amostra):

a) Enviar a primeira a segunda amostras do caso suspeito identificando o tubo com: 
nome completo do paciente, data de nascimento e com a observação Suspeita de 
reinfecção;

b) Cadastrar as amostras no Sistema de Informação GAL (Gerenciador de Ambiente 
Laboratorial), com observação “Caso suspeito de reinfecção”;

c) Enviar as amostras acompanhadas das respectivas fichas epidemiológicas e com os 
resultados do RT-PCR para o vírus SARS-CoV-2, com valores de CT (“CycleThreshold”), 
acondicionadas conforme NOTA TÉCNICA – N° 01/2020- IOC/LACEN-MA (rev.22.06.2020) 
- Recomendações para coleta, acondicionamento e envio de amostras para diagnóstico 
da COVID-19.

Observação: caso não haja a disponibilidade das duas amostras biológicas, com 
a conservação adequada, a investigação laboratorial não poderá ser complemen-
tada, inviabilizando a análise do caso.

7. RECOMENDAÇÕES

a. Todos os casos suspeitos de reinfecção o Covid-19 devem ser informados pela Coorde-
nação Municipal de Vigilância Epidemiológica para a estadual imediatamente, assim como 
devem ser seguidos os critérios de análise apresentados pelo Ministério da Saúde;

b. Quanto aos casos suspeitos e que estejam hospitalizados, os Núcleos de Vigilância Epi-
demiológica Hospitalar devem monitoraros pacientes com maior atenção durante sua evo-
lução clínica e relatar estes casos à Coordenação Municipal de Vigilância Epidemiológica;
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c. Seguir as orientações dos protocolos atualizados da Organização Mundial da Saúde/
Ministério da Saúde/Secretaria de Estado da Saúde, uma vez que a Covid-19 que as notas 
técnicas disponíveis estão sujeitas a revisão periódica, à medida que se tenham novas in-
formações confirmadas.

Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde - CIEVS/Maranhão
Avenida dos Holandeses, n°3 Quadra 07 – Prédio Almere Office – Calhau | CEP: 65071.380

E-mail: cievs@saude.ma.gov.br e Telefones: (98) 99135-2692 e (98) 3194-6207

Departamento de Epidemiologia – Vigilância epidemiológica da Influenza e SivepGripe
E-mail: influenza@saude.ma.gov.br Telefone:(98) 3194-6204

Laboratório Central de Saúde Pública do Maranhão-LACEN/MA
Rua Afonso Pena, nº 198, Centro | CEP:65010-030SãoLuís

E-mail: diretoria.lacen@emserh.ma.gov.br Telefone:(98) 3232 –3410/537356

Luíz Fernando Ramos Ferreira 
Diretor do Lacen–MA

Eudes Alves Simões Neto
Infectologista do Comitê de Infectologia do Estado do Maranhão

Jakeline Maria Trinta Rios 
Coordenadora do CIEVS

Tayara Costa Pereira  
Superintendentede Epidemiologia e Controle de Doenças

Secretária Adjunta da Política de Atenção Primária e Vigilância em Saúde
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ATENÇÃO: Os 3 (três) anexos a seguir (identifica-
dos por números “Anexo I”, “Anexo II” e “Anexo III”) 
são os anexos relacionados a este Anexo (Anexo B - 
Nota técnica N° 03/CIEVS/SECD/SAPAPVS/2020).
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ANEXO II 

 FLUXOGRAMA PARA ENVIO DE AMOSTRAS AO LACEN
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ANEXO III 

CONDUTA FRENTE A UM CASO SUSPEITO DE REINFECÇÃO DA COVID-19 NAS  
UNIDADES DA REDE ESTADUALDE SAÚDE
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ANEXO C
Fluxograma Estadual para atendimento das síndromes gripais e SRAG
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ANEXO D
Nota técnica DASM Nº 003/2020
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ANEXO E
Nota técnica – N° 01/2020-IOC/LACEN-MA
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ANEXO F
Atendimento ao usuário(a) com suspeita de COVID-19 na  

Rede Estadual de Saúde do Maranhão
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ANEXO G
Fluxo nas Unidades de Referência para Covid-19 na  

Rede Estadual de Saúde do Maranhão
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ANEXO H
NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº01/2022-SES/SAAS/SAS/RCPD/MA

Orientações sobre o retorno das atividades nas unidades que ofere-
cem serviços de reabilitação, frente à pandemia do novo coronavírus.

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS), no dia 11 de março, decla-
rou que a COVID-19, doença causada pelo coronavírus, é caracterizada como pandemia; 

CONSIDERANDO que a Portaria n. 454, do Ministério da Saúde, de 20 de março de 2020, 
declarou estado de transmissão comunitária do coronavírus em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n. 35.672, de 19 de março de 2020, declarou 
situação de calamidade pública no Estado do Maranhão, em razão do elevado número de 
infecções por H1N1, bem como pela propagação do COVID-19; 

CONSIDERANDO que o DECRETO Nº 35.891, DE 24 DE JUNHO DE 2020, altera o Decreto 
nº 35.831, de 20 de maio de 2020, que reitera o estado de calamidade pública em todo o 
Estado do Maranhão para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, estabelece as me-
didas sanitárias gerais e segmentadas destinadas à contenção do Coronavírus (SARS-CoV-2), 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO as orientações da Área Técnica da Saúde da Pessoa com Deficiência atri-
buídas no Ofício Circular Nº5/2020/CGSPD/DAET/SAES/MS de 25 de março de 2020, que 
estabelece as condutas a serem seguidas nos Serviços de Reabilitação, tais como:

• Os serviços de reabilitação, por meio da sua equipe multiprofissional, têm autonomia para 
continuar o acompanhamento dos usuários, conforme avaliação clínica individual;

• Os usuários e acompanhantes dos serviços de reabilitação que estiverem com sintomas 
gripais não devem comparecer a unidade onde realiza a reabilitação e devem se manter 
afastados por 14 dias;

• Os usuários ou acompanhantes com sintomas gripais, além de se manterem afastados da 
reabilitação devem no 4º dia de sintomas fazer o teste para COVID-19;

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 01/2022 - SES/SAAS/SAS/RCPD/MA
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•  Os serviços de reabilitação deverão identificar o público de risco e orientá-los ao isola-
mento, conforme recomendações do Ministério da Saúde;

• Os serviços de reabilitação deverão estabelecer protocolos ou restrições para acesso aos 
pacientes, evitando aglomerações e minimizando o risco de transmissão ou contágio dos 
vírus relacionados aos sintomas gripais;

• Os serviços de reabilitação de referência para pessoas que tiveram COVID-19 com déficits 
de funcionalidade estão no CER do Olho D’água, no CER da Cidade Operária e no CER (APAE) 
em São Luís;

• Todos os profissionais dos serviços de reabilitação deverão utilizar os equipamentos de 
proteção individuais (EPI’s), bem como adotar medidas que visem a prevenção do contágio 
pelo COVID-19;

• Os serviços de reabilitação que estiverem com suas atividades suspensas por determi-
nações locais, deverão manter suas equipes à disposição para os atendimentos via remota.

Frente ao exposto, no que tange ao funcionamento/atendimento de usuários no âmbito da 
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS, O Grupo Condutor Estadual da RCPD/
MA RECOMENDA aos Centros de Reabilitação, APAES, Clínicas de Fisioterapia, Terapia Ocu-
pacional, Fonoaudiologia, Psicologias ou Unidades que prestam serviços de Reabilitação:

1. Os procedimentos eletivos devem ser realizados respeitando as recomendações do Mi-
nistério da Saúde, bem como das Secretarias Estadual e Municipais da Saúde relativas às me-
didas de prevenção ao contágio do COVID-19 ou de outros vírus relacionados aos sintomas 
gripais para segurança dos profissionais e pacientes/clientes; 

2. A avaliação do quantitativo de atendimentos a serem realizados por turno deve se dar 
pela instituição que realiza o serviço e, no caso dos prestadores de serviços ao SUS, em con-
junto com o gestor municipal e/ou estadual, primando sempre 1 paciente por cada 4m2

3. Os Centros de Reabilitação, as APAES, as clínicas de Fisioterapia, Terapia Ocupacional, 
Fonoaudiologia, Psicologias devem assegurar distância mínima de 2 metros entre as pesso-
as nas salas de espera e não manter objetos que possam ser compartilhados, como livros e 
revistas, assim como também, organizar um fluxo único para a chegada e saída do paciente/
cliente/cuidador na bancada na recepção;

4. Os Centros de Reabilitação, as APAES, as clínicas de Fisioterapia, Terapia Ocupacional, 
Fonoaudiologia, Psicologias ou outros serviços de reabilitação que não trabalham por hora 
marcada, utilizar esta modalidade e, os que já utilizam, reforçar com o paciente para chegar 
somente no horário marcado ou 10 minutos antes;

5. Promover o distanciamento do paciente e/ou acompanhante de no mínimo 1 metro da 
bancada da recepção, utilizando faixas de contenção ou placas de acrílico na bancada da 
recepção para manter o distanciamento recomendado;

83



6. Todos os profissionais das unidades de saúde com serviços de consultas, reabilitação 
e serviços de Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Fonoaudiologia, Psicologias devem obriga-
toriamente utilizar os EPI’s (máscaras de proteção, entre outros EPIs necessários) como re-
comendam todas as autoridades sanitárias e conselhos de profissão, sob possibilidade de 
autuação por parte destas

7. Os agentes de portaria e os profissionais médicos ou da equipe multidisciplinar devem 
evitar que os pacientes toquem nas maçanetas para a abertura das portas, fazendo-os antes 
ao acesso do paciente;

8. Manter dispensers de álcool à 70% nas portarias de acesso aos Centros ou Unidades 
de Reabilitação para a higienização das mãos dos pacientes, acompanhantes, funcionários e 
visitantes;

9. Manter os ambientes terapêuticos ventilados e com dispensers de álcool à 70% bem 
como em locais estratégicos de circulação de pessoas;

10. Colocar banners com informações relevantes sobre a prevenção do contágio com o 
novo coronavírus e sobre o fluxo de acesso neste período de pandemia; 

11. Os Centros de reabilitação, as APAES, clínicas de Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Fo-
noaudiologia, Psicologias e seus profissionais devem restringir sempre que possível a pre-
sença de acompanhantes durante os atendimentos, salvo em casos de dependência de 
acompanhante;

12. Os atendimentos poderão ser prestados por meio de recursos tecnológicos de comu-
nicação, devendo ser avaliada a melhor forma de atendimento ao paciente/cliente, em espe-
cial nos casos em que os riscos de exposição do paciente são superiores aos benefícios da 
consulta/ avaliação e atendimento presencial;

13. Em caso de necessidade de consultas/ avaliações e atendimentos de forma presencial, 
organizar as agendas de modo que evitem aglomerações na recepção ou em ambientes de 
atendimento;

14. Os atendimentos devem ser de forma individualizada de modo que cada profissional 
organize sua agenda conforme o tempo médio de atendimento e de higienização da sala e 
dos equipamentos após o termino da consulta/ avaliação e sessão;

15. Quando possível, durante o atendimento o profissional deve manter o distanciamento 
de 2 metros do paciente, fazendo o uso de máscaras de proteção;

16. Diante de atendimentos que necessitem de contato mais próximo, é obrigatório o uso 
de EPIs (óculos, máscara, luvas e avental) descartáveis, sendo necessário o descarte correto 
e a higienização do profissional entre um atendimento e outro;

17. Durante os atendimentos os profissionais devem manter os cuidados de higienização 
das mãos, preferencialmente com água e sabão e com álcool em gel 70% (setenta por cento) 
e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar. 
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18. As unidades que prestam serviços de reabilitação devem construir os Procedimento 
Operacional Padrão (POP) de cada tipo de assistência prestada, inclusive de consulta/ aten-
dimento de forma remota.

São Luís, 03 de Janeiro de 2022

Nelbe Maria de Aorimde Souza
Coordenadora do Grupo Condutor Estadual da Rede d e Cuidados à Pessoa com Deficiência 

(RCPD)/ MAID.: 195078-1

Deacordo,

Carlos Vinícius Quadros Ribeiro
Secretário Adjunto e Assistência à Saúde ID.:008 8
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ANEXO I
Resolução CIB/MA

RESOLUÇÃO N° 02/2022 – CIB/MA 21 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre alteração do anexo dos Leitos de Enfermaria e Leitos 
de Terapia Intensiva do Plano Estadual de Contingência para infecção 
pelo Coronavírus (COVID-19) do Estado do Maranhão.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB/MA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso I do art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e,

Considerando que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em 11 de março 
de 2020, que o COVID-19, nova doença causada pelo novo Coronavírus (denominado SAR-
S-CoV-2), é uma pandemia;

Considerando a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que de-
clara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infec-
ção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-2019), bem como a Portaria nº 356, de 11 de março 
de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 13.979 
de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-2019);

Considerando que nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
à ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando o Teor da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando o Decreto Estadual nº 35.672 de 19 de março de 2020 que declara situa-
ção de calamidade no Estado do Maranhão em virtude do aumento do número de infec-
ções pelo vírus H1N1, da existência de casos suspeitos de contaminação pela COVID- 19;

Considerando que o Coronavírus causa infecções respiratórias e intestinais em humanos 
e animais; sendo que a maioria das infecções por Coronavírus em humanos são causadas 
por espécies de baixa patogenicidade, levando ao desenvolvimento de sintomas do res-
friado comum, no entanto, podem eventualmente levar a infecções graves em grupos de 
risco, idosos e crianças;

Considerando pela situação de Pandemia pelo COVID-2019, que vem apresentando ele-
vada taxa de mortalidade entre idosos, pessoas crônicas e imunodeprimidas, como tam-
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bém a sazonalidade da Influenza que se aproxima, se faz necessário adotar medidas em 
caráter de emergência pública para estruturação da Rede;

Considerando a necessidade de ampliar em caráter de emergência pública, Leitos de En-
fermaria, Leitos de Terapia Intensiva e Leitos de suporte ventilatório para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID.

R E S O L V E

ARTIGO 1º - APROVAR a alteração dos Leitos de Enfermaria, Leitos de Terapia Intensiva e 
Leitos de suporte ventilatório do Plano Estadual de Contingência dos estabelecimentos de 
saúde para infecção pelo Coronavírus (COVID-19) do Estado do Maranhão, sob gestão muni-
cipal e estadual, conforme planilha descrita no anexo I.

ARTIGO 2º - A presente solicitação estará sujeita a atualização dos estabelecimentos de saú-
de a cada 72 horas conforme pactuações com as regiões de Saúde no Estado do Maranhão.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

São Luís/MA, 21 de janeiro de 2022.
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ANEXO K
Fluxograma de solicitação de medicamento para tratamento da  

mucormicose associada ao COVID-19



Este documento utiliza a família tipográfica Amsi Pro (Títulos), Open Sans (corpo) e Acu-
min (links). Imagens do Corona vírus na capa e contracapa é de autoria do Freepik.com. Os 
demais elemetos usados no materiais são de responsabilidade das equipes de criação e edi-
toração da Secretaria de Estado da Saúde - Escola de Saúde Pública, Governo do Maranhão.
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